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ADVERTENCIA

Emprehendida e concluida durante os me
zes de Dezembro do anno findo e Janeiro do
corrente, a presente traducção entrou para o

~ prélo em principio de Fevereiro ultimo-."
Infelizmente, porém, a extl'a9rdinaria af~

fluencia de serviç9. a que ti vemos de attend.er
conjunctamenle, e tambem, em r:Hte,. ,a escas':;
sez do tempo de que dispunha ultim,amente ó
traductor para a revisão das provas, - foram
causa para que a im pressão se demorasse muito
mais do que seria para desejar, e, apezar d'isso,
não sahisse ele todo expurgada de erros typo
graphicos.
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Todavia, anima-nos a esperança de, com
esta publicação, prestar algum serviço util á
nobre causa da emancipação dos escravos bra
zileiros.

Rio.-Junho de 1881.

o EDITOR.



AOS

ABOLICIONISTAS BRAZILEIROS

i1ue procuram reconstruir sobre nons bases oregimen do trabalho no paiz

DEDICA





INTRODUCÇÃO

Ti'i.ste CRUSO contra (I qual se leem relwido lodos

,uantos não Icem interesse. pessoal em suste.ntal·«! .'0

CONDORCET.

Abolicionista de coração e de convicção, não podi~ deixar
de impressionar·me, e muito vivamente, a propaganda ba pouco

levantada entre nós a proposito da .questão do elemento servil,
-propaganda cujos promotores teem assumido, graças ao ta
lento e vigor de argumentação desinvolvidos Ilas discussões e á
franqueza e lealdade com que a teem sabido guiar na impren,a
e na tribuna popular. uma das mais bellas e· sympathicas po
sições que o homem póde aspirar em seu paiz.

Quando estudante, animado por esse bello entbusiasmo da

mocidade-quasi sempre ardente nos primeiros annos,-deixei
me arrastar, inebriado, pelo turbillJão d'essas luUas da imprensa

e da tribuna-unicas efficazes, á meu "êr, na producção do
v.erdadeiro progresso; - sempre prompto, nunca recusei a
minha collaboração, insignificante mas dedicada, á nem um
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jornal, revista ou associação, d'essas muitas onde a mocidade de
nossas academias procura ensaiar suas armas para. os futuros
combates em próI da patria e da humanidade. Hoje, porém, que
esses primeiros ardores da mocidade se vam esfl'iando sob as

cinzas que deposita 00 as decepções da vida real, e que, principar
mente, a profissão laboriosa que abracei me tem desviado quasi
que inteiramente d'essa prim itiva tendencia de meu espirito;
-sioto-me incapaz de tomar parte activa em uma JuUa em que
só homens de outra tempera, fortalecidos por essa educação civica
especial que o jornalismo dã, pódemempenhar-se com vantagem
para a causa em litígio e, portanto, para o paiz e para a huma

nidade.

Todavia, as minhas convicções philosophicas-dictadas por
essa grande doctrina em cujas fileiras tenho o prazer e o orgulho
de vêr ao meu lado vultos importantes pelo talento, pelo
saber e pelo carilcter-obrigam-me a nunca perder de vista
{(ue o principal dever de um homem é-ins/Tltir-se e ios/mir
aos seus semelhan/es.

Por i sso, desde que vi agitar-se no paiz a magna questão e
divisei prenuncios de que o momento de sua soll1 ção definitiva
aproxima-se rapidamente, procurei-aproveitando o lazer que
me proporciona a disponibilidade em que presentemente me
acho como engenheiro * -estudar essa questão no intuito de
fortalecer ou mesmo refórma r as minhas idéas a respeito, che
gando a uma conclusão que satisfizesse ao meu espirito e me
servisse de criterio no julgamento dos varios projectos que via se
succederem quasi diariamente nos jornaes .

• Quando entrOI1 para o prélo o presente trabalho, não
me havia ainda sido confiado o logar, que óra exerço na E.
F. D. Pedro II, de Chefe do serviço telegraphico.
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Entregava-me a esse estudo, relendo as obras de Carlos

Comle, Tocqueville e "olinari, e principalmente, a importanlis-'

sima 56" licção de Cltrso de Aug. Comte sobre o de'invol
vimento fundamental dos diversos elementos proprios ao estado

positivo da humanidade, quando assaltou-me a recordação de já
ter lido algures, ainda no temp'l de estudante, um trabalho de

Condorcet sobre o assumpto. Prop.urei certificar-me da exactidão

d'essa minha reminiscencia, e foi rntão que tive o prazer de l'eler

as precio!'as Reflexões sobre a escravidão rios negro., escriplas por

~ esse i1lu.:tl e e infeliz sabin, cujo nome por si só bastaria para

illuminar a grande Convenção Nacional Franceza de 1793, si os

mui:os resultados pralicos do trabalho d'e sa assembléa, em

todos os ramos da acti v idade humalla, não ti vessem perma

necido para attestar-lhe a grandeza, demonstrando que 05

beneficias por ella produzidos excedem em mui to os seus des

varios revolucional·ios. Anlado da metaphysica revulucionaria

que destruia o mun lo antigo, ensaiava já, n"~ssa grande epocha,

o e:<pirito positivo os seus primeiros (·sforços de reconstrucção,

encarnado, quanto á sua tcndenr.ia temporal plllitica, om Dan

ton, e quanto ã sua tendencia espiritual, em Condorcel.

Niio tenho fanatismo pelo passado, mas habituei-me a

fazer-lhe inteira ju 'liça; demais, quando estudo o pre ente,

trato de comparai-o com o passado, porque sei que só por
meio de tal comparação é possivel prevei'-se com alguma

probabilidade o futuro.

Pcrmilla·se-me, pois, recordar aquelles soberbos discursos

com que Mirabeau, Vergniaud, Robespierre e Danton resu

miam, quando occupavam a cadeira presidencial da Assembléa

Constituinte ou da Convenção, a discussão havida sobre cada

propl'l~la antes de a submelterem á votação. Excellente praxe

essa que, creio, é ainda hoje seguida pelo Parlamento Francez,



mas qu e, talvez por i~ 50 mesmo que é bôa, não é adoptada no

nosso, de onde pai ece que ha muito fugiram espavoridas as

Mas nórmas, e que hoje vive de expedienles mais ou menos

dispal'alados.
Pois bem. Todos os que lerem o trabalho do il'ustre Con

dorcet, que óra lhes offereço traduzido. concordarão commigo
que, trazendo á rrcordação esses grandes monumentos ria pa

lavra a que me referi, em nada lhes é inferior quanto á
clareza e prrcisão. e á lodos excede na força do raciocinio.

Considerando a questão, primeiramente sob o pont.) <le

visla I'hilosophico geral, e depois descendo á sua analystl pra
ti';a, e~clarece-o por tal modo o illustrc Condorcet n'este seu
trabalho, que todos os que tiv~rpm ii furluna de o ler, con

virão em consideraI-o a condensação mais completa, mais clara

e precisa e mais brm executada que é possivel fazer-se da

grande disC'Jssão que lem suscitado por toda a parttl a s(\lu~:ão

de tal problema.

Pelo seu lario pratico, referindo-se as Refle:r;ães .á aholiçiio

Oa escravatura n,IS colonias francezas de pi o·lurção !te as:mcar

e :.nil, apl,licam-se perfeilamente ás acluacs circumstancias do

nosso paiz para o qual muitas de suas paginas parecem sid()
escriptas.

Bem sei que. das mcdidas principaes propostas 1'01' Con

dorcet em 1731 para a abol,ção gradual da eSCI'aV<ltura l1'eS53;

colonias, as duas primeiras (extincção do trafico e emancipa
ção do ventre) já se acham felizmente re .. lisadas enlr!) nó••

si bem que sem as cautelas indicadas pela grande pI e\'isã()

d'esse illustre homl'm de eslado, e que a terceira marca, para
a emancipação gradual dos escravos exist,mtes, prazos que hoje

seriam exr:essivamenle longos. Mas, de tal alcance sno as

medidas cOlTlplenJPntares proposlas para coadju vaI" a transf''''ma-
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ção do rel;imen de trab'llho, tão completo me parece ser o
projecto proposto e discutido n'estas paginas admira veis, que
nutro a convicção de que mesmo a segunda parte do -tra
balho que óra offereço á leitura e á meditação de meus com
patriotas ha de innuir muito sobre a direcção das idéas na

grande questão que óra pende de uma solução definitiva
em o nosso paiz.

Quanto a primeira parte, nem uma restrícção se lhe pMe

fazer. Considerando o problema sob o ponto de vista geral'
()o aulhor analysou e refutol1, uma por uma, todas as objecções

que o intel'esse levanta contra a abolição da escravidão e
destnlio todas as desculpas com que a cobiça e a cruelda

de procuram occuilar-se soh um falso patriotismo e uma huma.

nidade fingida.
Não é de hoje que o interesse particular procura sempre

ligar' a sua propria sórte á do interesse gerat; e as suas
objecções e desculpas são sempre as mesmas: nem outras pôde
elle aUegar. E' por isso que, já em 1781, o illustre Cundorcet
rebatia com vantagem inega vel e brilho inexcedivel todos os
argumentos com que óra o escravagismo brasileiro corre em
defeza dos seus proprio.s interesses sitiados pelas Yil;orosas e
valentes baterias que os paladinos da cruzada abolicionista

assestaram contra elles.

Assim, pois, o presente trabalho do illustre author do Eso
b6ço de um quadro histórico dos progressos do espirito humano
é, ao mesmo tempo, obra de propaganda e de estudo. Portanto,

si estudando-a cumpri o dever de instru ir-me, traduzindo-a e
publicando·a consigo duplo fim: -o de prestar homenagem á
c,ausa da liberdade c á cruzada que em sua defesa ergue-se im
ponente e inspirada pelo mais sublime de todos os sentimentos,

-o-amor da humanidade-, e o de cumprir fielmenttl esse
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principal dever de um homem, a que já me referi, pl'Oporcio
hando aos meus concidadãos a leitura e o cstudo de uma ob. a
que, no meu entender, encerra o que ha de melhor sobre a mais

importante de quanlas que_tões interessam aClualmente a nossa
patria commum, e poderá contribuir efficazmente para eucami
nhar essa magna questão a uma solução compativel com as exi
gencias u"luraes do desinl'oivimenlo evolutivo da sociedade.

A salisfação que me resulld do cumprimento de um dever
de lal ordem e da homenagem prestada ii urna causa lão nobre
e elevada e á seus dedicadus paladillos, é ba,lante para com
pensar-me da má vonlade e mesmo do adio com que os inleres

sados intransigentes e alr~biliarios e os fdllaticos intolerantes
hão de receher esla minha publicação, não por mifl', cojo nome

des.:ouhec,do e "em valur nem uma ilJlluencia póde lraLe!' á
questão, mas porque fui lirar do funul) das bibliulhecas uma

obra pouco conhecida no paiz e que será para aqnelles, um
ferro e91 hraza á ca,ligal-os, e para e,les uma inexperada e in
commoda vaI vula de segurança á impedi!' a explosão dc,astrosa

que provocam impensadamenle ; e vim colloear, n'um dos pra
tos da balança em que o paiz julga esta queslão, o peso de um
nome capaz por si só de romper o equilibrio tão desejado por
uns, mas sem faz.'t·o á contenlo dos que só vbam a deslruição
rapida de um regimem social que exige entretanlo prompta re
conslrucção.

E' por isso que dcdico este trabalho aos que não se con
tentam com o inglorio papel de simples demolidores.

Convidado para collaborar na gramJiosa cruzada, senti-me

sem forças para lanlo. Hoje, porém, venbo offerecer aos com

balenles um contingente que-bem o sei-avaliarão no seu

justo valor, que é immenso. Es,e contingente é, na apparencia,
um simples nome firmando um livro; mas, o livro é por si só um
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trophéo de victoria, e o nome vale um exercito. E si lhes faço
a ofl'erta, é porque sei que esse trophéo em laes mãos se conver
terá em um estandarle em torno do qual aggremiarão os mais
esforçados contendores, e esse exercito o co nverterão em um
lalisman de victorias.

ão ha, pois, duvidar. Não lerá o partido abolicionista, em
mim, mais um soldado; falta-me já o enthusiasmo para o com

bale, e demais não tenho estofo para heról1 e na sua cruzada só
para ell es ha logar.

Mas, fugindo á lulla para que me convidaram, ofl'ereço-lhe
um thesouro que saberá fazer valer.

O seu lucro é immenso.

Rio-Janeiro-i 1.

Aarão Reis.





PREFACIO'

DOS PRIMITIVOS EDICTORES FRHil:EZES.

Tendo o &r. S~hwartz' nos enviado o rnanuscriplo d'este
opusculo, sujeitamol·o ao Sr. pastor B"', um de nossos asso
ciados, cuja opinião f<li que a obra apenas continha logares
communs, escriplos em est~'lo p uco correcto, frio e sem eleva
ção, que não enr:ontraria venda, e nem converteria a ninguem.

Levando isto ao conhecimento do Sr. Sch \Vartz, fomos
honrados com a seguinte carta:

« Senhores,

« Não sou nem um bello espirito parisiense com pretenções
« á Academia Franceza, nem um politico inglez que publica

•.Joachim SchtVal'lr,-foi o pseudonymo adoptado por CARICAT
DE CONDORCET para a as ignatura do presente opusculo.

D'este prefacio se deprehendll que o ilJustre academico
\\,uardou o incognito até para com os proprios edictores, que
Imprimiram a obra sem conhecer o author. .

N. DO T.
2
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« pamphlelos na esperança de ser eleito membro da Gamara
« dos Communs e de vender·se á Côrte na primeira modificação
• ministerial. Sou simplesmente um pobre homem que gosta
« de dizer com franqueza sua opinião ao uni "erso, apezar de
• achar muito nalural que o uni verso o não escu le.

• Sei perfeilamenle que nada de novo adianto para as pes
• sÓas cullas; mas que, lambem, nãlJ é menos certo que, si
« as verdades que se enconlram em minha obra fossem tão
« triviaes para o geral dos francezes, inglr.zes, ele., a eSf}ravidão
« dos negros não poderia subsistir. No entretanto, é bem
.. possivel que estas reflexões não sejam mais uleis ao genero
« humano do que os sermões que, ha vinle annos, prégo aos
« meos comparochianos.

• Concordo; mas nem por isso deixarei de pregar e de
• escre"er emquanlo reslar-me uma golla dt} liat,\ e Ulll pouco
« de voz.

• Além d'isso, não pretendo vender-vos o lIleu manuscripto.
« De nada careço, e alé restilul) aos meus comparochianos os
• vencimenlos de sacenlole que o ESlado me paga. Dizem ser
c egualmeule este o uso que fazem de seus I'cnrlimen tos os
« membros do cléro de um gr3nde reino, depois que, ha cerca
« de trinta annos, declararam solelllnemente - que seus bens
" eram os dos pobres,

• Tenho a honra de ser, respeitosamcnte, etc., elc .

• (Assigllad!J :)- Joachim Schwart$. »

Esta carta pareceo-nos de um homem tão uom, que re

solvemos imprimir a sua obra. Custar nos·ha as 1I0'sas despezas

Iypogrdphica" e aos leHores algumas horas de lédio.

Os Ed iclores.



EPISTOLA DEDlCATORIA
AOS NEGROS E~CRAVoS

Ainda que de c/lr diversa da vossa, sempre vos cotlstde"el
como meus irmãos, A natureza vos f6rmou para ter o mfsmo

t- espirita, a mesma mzão e as mesma.~ virtudes que os brancos.
E notai que me refiro aquI s6mente aos da Europa; pois,
quanto aos das co lonias, não vos (aço a injuria de comparai· os
comvosco, Sei quantas ve.:es vossa {ideUdade, vossa probidade,
vossa coragem teem (eito COl'ar vossos senhol'es, Si se tratasse
d'encontral' um HOMEM nas ilhas da America, f1ão seda pOl'

certo entre os individuas de c6.- branca que o encontrariam.
Vosso voto não dá cargos nas coionlas, vossa protecção não

serve para obterem-se pensões, não tendes com que assa lartar
advogados; - não é, pots, de admirar que 110SS0S senhores
encontrem mais quem se nEsllO .... RE defendendo a callsa d'elles,
do que lIór quem se queim IJO....RAR com a deITe 'la da vossa,

Pai:us ha, até, em que quem quizesse escreve1' em vosso
favar não teria para isso liberdade.
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Todos quantos se teem enriquecido nas ilhas á custa de
vossos trabalhos e vossos soffrtmentos, teem, como compensação,
o direito de vos insultar em libellos caLumniosos ; mas não é
permittido ,·espo/lder-Lhes. - Ta! a ldéa que teem vossos
senllores da bondade do direito d'elles, - taL a consciencia que
teem da humanidade com que vos tratam! .•.

Porém, essa injusliça roi para mim um~ ra;rão de mois
para tomai', em um patz livre, a deffer.a da Ubel'dade dos
homens,

8et que Imnca haveis de lér esta mi/lha obra, e que a
doçura de ser pOl' vós abençoado me sert! sempre I'ecusada.
Teret, porém, satisfeito mw coração magoado pelo espectaculo
de vossos males, indignado pela insoLencta absurda dos sophismas
de vo~sos tyrarmos.

Não empregarei a eloquendo, mas a ra:lão ; não faltarei
doS' tnteresses do commercío, mas das leis da justiça.

Vossos tyrannos accusar-me-/tão de repetir COl,sas communs,
e de só apresentaI' idéas chlmel'icas j na realidade, nada mais
commum que as max/mas da humanidade e da justiça; nada
mais chimerico que propór aos homens pautal'em por eLtas o
seu procedimento.

Franr,a-1781.

J. SCo\V.\RTZ,
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I

'Da injustiça da escravidão dos negros, considerada
relativamente aos senhores.

Reduzir um homem ã escravidão, comprai-o, vendei-o,
'Sujeitai-o ao captiveit'o,- são verdadeiros crimes, e crinJes
.peiores que o roubo; pois. despoja·se o escravo, não só
-de toda e qualquer propriedade movei ou immovel, mas
.ainda da faculdade de adqueril-es, da ?ropriedade de seu
tempo e de suas forças, de tudo ernfim com que dotou-o
.a natureza para conservação da vida e sati-fação das ne
-cessidades. E a tudo isto accrescenta-se ainda a injustiça
(ie privar o escrav? do direito de dispô r de sua pessôa.

De duas uma;- õu não ha moral, ou é preciso acceital'
'COIOO um principio que o c1'ime se1'ú sempre 'um crime,
muito embora.a opinião o não estigmatise e a lei do paiz
() tolere; porquanto, a opinião nem a lei pódem alterar a
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natureza das acções, sPja essa opinião a de todos os homens
e essa lei decretada unanimemente pelo proprio genero
humano reunido em assembléa !

No correr d'este trabalho compararem-Js por vezes
com o roubo a acção de reduzil' quem quer que seja li>
escravidão. Estes dous crimes, si h~m que o primeiro seja
muito menos grave, teem grandes analoóia~ entre si ; e
como um tem sido sempre o crime do mais (m'te. e ()
roubo o do mais fraco. tod<lS as 'lucstôe:i rclativas a cste
ultimo acham-se já resolvidas, de accordo com os bons
principios. por todos os monl\ista:o, ao pllS~O que o outro
crime nem ao mcnos Ile nome figura em seus livros.
E assim mesmo, devemos exceptuar o roubo á mão ar
mada, chamado conquwta, e algumas outras aspecies.de
roubos, em que é egualmente o mais [arte que despoja o
mais fracn, pois sobre esses os moralistas são tão mudos
como sobre o crime de reduzil' hompns ã escravidão.
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Razões apresentadas geralmente para d.esculpar a.
escra.vidão dos negros.

Como desculpa á escravidão dos negros comprados
na Africa allega-se geralmente que e~s~s infelizes são, ou
criminosos condemnados â pena ultima, ou prisioneiros de
guerra que seriam fatalmenle assassinados si não fossem
comprados pelos Enropêos.

De accôrdo com este raciocínio, alguns escriptoreS
apres'entam o trafico dos negros comI) sl'ndo quasi um
acto de humanidade.•

A' isto, porém, objectaremos:

i .0-0 facto allegado não está provado, e nem mesmo
é verosimil.

Pois que?! antes dos Europêos comprarem negros, os
Africanos assassinavam todos os seus prisioneil'Os? I MéI
tavam, mio só ns mulheres casadas - como era, dizl'm,
costume antigo de um bando de salteadores orienlaes,-

• Veja.se a nota 1\., no fim do volume, onde lranscrevo a
observação que, a respeito do trafico, escreveo o grande Aug.
Comle em uma nota á pago 132 do vaI. VI do seu monumental
tratado, 3. R ed. de 1869.

N. do T.
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mas tambem as donzellas, o que nunca foi referido de
povo algum? I Pois que? ! si não fossem os Europêos pro
curar nel(ros na Africa, os Africanos matariam o~ escravos
que óra destinam á venda?! Cada um dos dous partidos
adversos preferiria desanc:!.r seus prisioneiros á trocai-os
mutuamente? ! - São factos inverosimeis, e para acre.
ditarmol-os são precisos, portanto, testemunhos de valor,
que não 03 das pessõas empregadas no commercio d03
negros. Nunca tive occasião de frequentat' taes pes,õas j

sei, porém, que ha\'ia tambem entre os Romanos homens
que se occupavam em identico commercio, e o nome com
que eram designados é ainda hoje uma injuria••

2.o-AdmiUindo mesmo que se salve a vida do negro
que se compra, nem paI' isso se deixa de commelter um
crime comprando-o, si é para revendel-o ou reduzil-o á
escravidão. Seria exactamente caso identico ao do homem
que, depois de ter salvo um infeliz perseguido por assassi
nos, o roubasse. Ou então, si se suppõe que os Europêos
determinaram os Africanos a não mais matar seus prisio
neiros para vendei· os, attribue-se-Ihes acção identica á do

• Lena, onls -A' prinCipio significava apenas negoclante
d·escravos .. como, pnrém, elles vendiam tambem escravas bonitas
aos voluptuosos de Roma, ri apellido tomou nova significação.
E' esta uma das consequencias fataes do officio de negociante
d'escravos; por isso, nos proprios paizes bastante barbaros
para que ta I profissão não fosse considerada como criminosa
ella foi sempte considerada infame pela opinião publica eni
~eraI.
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homem que conseguisse delerminar salleadores á não assas

sinar trameunle~, contentando-se de roubaI-os de socie
dade com o conselheiro. Em qualquer d'estrs dous r.asos

que figuramos i, poder-se-hia dizer que esse homem não
era um ladrão'! - Quem, para salvar um sen semelhante

da morte, désse do seu neressal"Ín, lrria o direito-não ha

dUI'ida-de exigir uma indernnisação; poderia adqueril' um
dirritl sobre a fortuna, e mesmo sobre o trabalho d'aquelle

a quem salvou, gal'anlindo por sua Tez a subsistencia ao

devedor, nunca porém !iodel'ia rerluzil-o sem injustiça ao
captil'eiro, Pótie-se adquedr direitos sobre a propriedadtl
futura d'ulIl outro homem, mas nunca sobre a pessõa d'elle.

Um homem póde adquerir o direito de obrigar um outro a

trabalhar para si, mas nunca o de forçaI-o a obedecer-lhe.

3.0 -0 facto allegado é tanto menos legitimo, quanto

mais cert) que, ao contrario, tem sido o trafico a causa de

gUClT<lS quasi conlinllas entre os Afl'icanos,-gutlrl'as cujo

motivo unico é o desejo dtl fazer flrisiooeiros para vendeI·

os, gurl'l'as por vezes f,lmentadas pelo dinhei.,o e p"las

intriga~ dos proprios Europêos, que são, portan lO, dupla
mente culpadús, não só do cnme de escravisar húlOens,.

como tamhem dl~ tod.,s os morticinios commettidos na

Africa pal'a preparai' aqurIle crime. 8áo os proprios Eu
ropêos que teem lidt) a arte pediria di\ excitar a cobiça p. as

paixões dos Africanos, de induzi I' o pae a dar os filhos.
o irmão f\ trahil' o irmão, o principe a vender seus subdi
tos. Lel'aram éI esse desgraçado povo o vicio de, truidor

dos licore, fortes, e esse veneno que, occulto nas fiores-
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tas americanas, lornou-se em pouco tempo, gr'aças á avi
dez activa dos Europêos, um dos flagellos do globo.

E ousam ainda fallar de humanidade L.,

Ainda quando a desculpa que ar.abamos de reflltar
servisse na realidade para o primeiro comprador; não po
deria nunca servir para o segundo e menos para o
colono que C\lnsprVa o negro; pois estes não teem por si
o motil'o pre~ente rle arrell1tar á morte o escravo que
compram: elles são, relativamente ao crime de escI'a
visar, o me.-mo qUI! é, em relação a um roubo, aquelle
qlle partilha com o ladrão, ou antes aquelle que encal'rega
um terceiro de comml'lt"r um roubo e CO'lI elle partilha o
produclo d'es,.e crime. A lei póde ter motivos para tratar
ditrerenteCllente o ladrão e seu cumplice 011 instigador; pe
rante a moral, porém, o delicto é o mesmo para um e outro.

FiniJ\llIente, a desculpa allegada é absolulamente
nnHa para os ne~ros nasciu'1s na hal)itação do srnhor.
Este que os cria para deix~l-os no capliveiro é- c1'iminoso,
poi.; o cuida,10 Ilue por ventura tenha tido com elleó na
inf..ncia não póde dar-lhe sobrp. l'1les nem uma apparencia
dp. direito. Com atreito ~ porque tiveram essas crianças
lICl:e,siuade do cuidado que llll·s prodigalizou o sl'nllor'?
Foi porque este roubou aos paes, com a libcrulIde, a facul
dade de cuidaI' dos filhos. O contrario seria pretender que
um primeiro crime póde dar o direito de commetlcr .~m

segundo. Uemais, supponhamos mesmo a r.reanç1 negra
abandonada livremente por seus paes; i. o direilo de um
homem sobre uma criança abandonada, a quem pile criou,
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póde ser o de escl'avisal-a? 1, Por Tentura uma acção de

humanidade dá o direito de commetter um crime? *
A escravidão dos criminosos legalmente condemnados

não é, egualmente, legitima. Com e!feito, uma das condic
ções indispensaveis para que o castigo sPja justo, é que
elle seja determinado pela lei, não só quanto á sua fórma,

como tambem quanto á sua dUI·ação. Assim, a lei póde
condemnar á trabalhos publicos, porquanto a duração do

trabalho, a nutrição, as punições em caso de preguiça ou de

rev..lta pódem sei' determinadas pela lei; porém a lei uunca

póde pronunciar contra um homem a pena de ser escravo

de um outro homem em particular, porque o castigo, ficando

então dependente absolutamente do capricho do srnhor, é

necessariamente indetprminado. DE'mais, é tão absurdo

quanto atroz ousar avançar a proposição de que a maioria

dos desgraçados comprados na Africa são cnminosos.
1, Sera, por ventura, receio de que não se lhes tenha suf

flciente desprezo, ou não se os trate com bastante dureza?

l, E, como admittir que haja um paiz onde, ao mesmo tempo,

COOlmetlam-se tantos crimes e seja tão exacta a justiça?

• Esla bella e vigorosa argumentação demonstra a toda eVI
dencia a iniquidade com que lei de !l8 de Setembro de 1811 esti
pulou que 05 ingenttOs seriam obrigados á servil' o senhore, de
suas mães até '21 an nos ue edada, como compellsaçõ,o dos gastos
e cu/dados despendidos com a crioçõ,o dos ,'e/erldos illgenltos.

N. DO T.
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Da pretendida necessidade da escravidão dos negros, con
siderada relativamenta ao direito que d'ahi póde
resultar para os senhores.

Pretende-se ser impossivel cultivar as colonias sem
negros escraVos. •

Admitlamos a allegação, supponhamos mesmo absoluta

a impossibilidade; é claro que, oe II I (}or isso, será mais

l~gitima a escravidão. Com elfeito, ~i a necessidade abso

luta de conservar a nossa existencia pótle aulhorisar-nos a

ferir o direito d'outrem. a violencia d~ixa de ser legitima

desde qlle cessa essa necessidade absoluta; óla, no caso

vertente, não se trata de tal gHllel'o de necessidade, mas

simpleslDPllte,da perda da fortuna llos colonos. Portanto,

perguntar si esse interesse legitima a escravidão é o

mesmo que perguntar si nos é p:lI'Initlido conservar

• E' este o argumento Achilles dos nossos escravocrat3s do
Brazil. Assim lessem elles esta brilhante refutação que lhes faz
um homem do seculo passado, á elles que são do seculo das
!u~es, como costumam alardear nas suas arengas parlamen
tares.

N. do T.
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nossa fortuna por meio de um crime. A necessidade

absoluta que por ventura eu tivesse dos caval10s de meu
vi~inho para cultivar minhas terras não me daria o direito
de roubai-os; 1, como, pois, teria eu o direito de obrigar
pela violencia o proprio meu visinho a cultivar por mim?

Portanto, es~a pretendiJa necessidade em nada altera
a questão, e não torna a escravidão menos criminosa da

parte do senhor.



IV

Si um homem póde comprar outro a. elle proprio.

Um homem vem ter commigl) e diz-me; "Dai-me a
importancia de tanto e eu ficarei vosso escravo." - En
trego-lhe a quantia pedida, da qual elle dispõe livremente,
sem o que o negocio seria absurdo.-I,Terei eu, realmente,
o direito de escravisal-o? - A elle só, ê claro j pois que
não lhe assiste o direi to de vender-me a sua descendencia,
e, qualquer que seja a origem da escravidão do pae, os fi

lhos nascem livres.
Entendo que, ainda mesmo n'este caso, não me assiste

o direito de escravisar. Com elfeíto, si um home"~ se alu
ga á outro por um anno, por exemplo, quêr para trabalhar

em sua casa, quêI' para o servir, estabelece com seu amo
• uma convencção livre, cuja execução qualquer das partes

tem o direito de exigir. Supponhamos que o operaria se
contracta por toda a vida j o direito reciproco entre elle
e o palrão deve subsistir como para um contracto tempo
rario. Si as leis cuidam da execução d() taes contractos; si

regulam o castigo que devorá ser imposto áquelle que vio
lar o tracto; si as pancadas e as injurias do patrào são
punidas por castigos pecunarios ou corporaes (e para que
sejam justas as leis cumpre que, para o mesmo acto de

violencia, para o mesmo ultraje, seja o castigo o mesmo,

quêr para o patrão, quêr para o operario) j si os tl'ibunaes
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anulam o contracto no caso em que o patrão é convencido
de sobrecarregar de trabalho o seu operario, ou de não
prover á sua subsistenciaj si quando, depois de aproveitar
o trabalho da sua mocidade, o patrão abandona-o na
velhice, a lei garante-lhe u ma pensão paga pelo patrão j
então, o operario nào é escl'Üvo.

~ O que é, com e1ft~ito, a liberdade considerada nas re
lações de um a outro homem'/-E' o poder de fazer tudo
quanto não é contrario às suas mutuas convencções ; e, no
caso de desrespeitai-as, o direito de nào poder ser obriga
do a observai-as, nem punido por ter falLado a.ellas, senão
por uma sentença legal E', finalmente, o dileito de implorar
o SOCCOL'ro das leis contra qualquer especie de injuria ou de
lezão, Um homem renuncia a taes dil'eitos; torna se então,
não ha duvida, escraVOj porém, seu contracto torna-se lam
bem nullo pur si mesmo, cunsiderado o resultado de uma
10uéura habitual, ou de uma alienação mental causada pe
la paixão ou o eXCllSSO de bebidas alcoolicas,

Portanto, todo o homem que, em seus contractos, con
serva os direitos naturaes que acabamos d' expôr, n;i o é
escravo; e o que os renuncia, tendo feito ipso (acto um
contracto nullo, tem tanto o direito na rec\alnar a sua li
berdade como o homem escl'avisado violentamente: - póde
fica, devedor, porém de\'edor livre de seu patrão.

Logo, não ha ea50 algum em que a escravidão, mesmo
a voluntaria em sua origem, possa deixar de ser contraria
ao direito natura\.

3



v
Da injustiça da escravidão dos negros, considerada em

relação ao legislador.

Todo e qnalq'lpr legislador, tod·) o qual {uer membro
lJ.lrLicillar d'um corpo iegi,lahv,J, está subjeitv á" lei~ da
moral ualural. Uma lei injusta, qu ~ fira o direito dos na
cionae' UII dos ostl'angt~iros, é um crime commcllido pelo
legislador, o os memlJros do corpo legisl'tivo que appro
varatlJ-a são todos cumplices n'eSS\1 cri:ne Nã,v menOl'
crimJ ~ tolerar uma lei injusta quan lo :50 póde revogai-a,
porém, n'este CaSl), a moral exige dos legisladores apenas
o que prescreve aos particulares q'lanno lh~s illl(lõe ti

dever de reparar as inj ustiças. Este dever é por si III esmo
absoluto, circunslancils ha, porém, e1l1 que a moral exige
simplumente a vontaLie de cumpril-o, deixanJ" á prudencia
a escolha dos meios e do tempo. Assim. na reparação de
uma injustiça, o legislador póLie allendcr aos intel'osses de
quem a soITreo, interesFes que pódem exigir prt'cauções
que imp Jrtem d•.'hn:p . E' preci,;o t.L m)~m attllndel' á tran

quilidade publit:a, e as medidas necessarias para conser
vai-a pódern exigir a suspensão das mlis uteis operações.

Porém, como se vê, n10 pódo haver questão senão de
delongas, de fórmas mais ou menos lentas. Com eITúto, é
impossivel que seja sempre ulil a u'u homem, e menos
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ainua a uma classe perpetua de homens, estarem privados

dos direitos naturaes da hum~nidade; e uma associação,

cuja tl'a nquilidade geral exigissll a violação do direito dos
c:uadãos ou dos estrangeiros, não seria mais uma sociedade,

porélll-ullIU q"adrilha de ~nlleilllol·PS.

A llIi1uutL:o(àll do' .Iirtlit..s de SL:U' 1ll1)llIlJIOS, - eis o

unico fim das soci,'dades politicas, nem outro púdell1 elIas

ter; por taoto, qualq:ler lei contraria ao direito d'um ci

dadão 0\1 d'um estrangeiro é umo.l lei ioj lista, que a uthorisa

uma violencia, - é um verdadeiro crime. Assim a protec

Cão da força puulicd. cOllcedid;J para a violação do direito de
um pa rticular é um crime cOl11meltido por quem dispõe

d'e~sa furça. Todavia. si ha uma qlla:ii certeza de que um

individuo não está no caso de exercei' StJus direitos, e que,

si lhe fuI' consenlidv eX,:1 cd-os abusará d' elles cuntra os

outros, ou d'elles se servirá e:1l prejuizo proprio; então a

sociedade póde consideraI-o como tendo perdido, 011 não

tendo ainda adquirido, taes direitos. E' !lssim quP- lia di.

reitos naturaes de que são privados 05 menores; e que os

idiotas e os loncos perdem. Assim tambem, si, pela educa

cão que recebem, pelo embrutecimento contrahido no cap

ti I'()iro e pel.l corrupção dos COSI U1oes-coosequencia neces

saria dos vicios e do Hxemplo de seus senhores, - os

escravo; das colonias eurulJéas teem-se tornado incapazes

de cumprir as funções de homens livre~, póde-se-pelo me

nos até que o gozo da liberdade lhes tenha restituido o que

lhes fez pel',ier a escravidãu - Iratal-os como aos infelizes

privados, pela desgraça ou por moles tia, de parte de suas
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acuidades, aos quaes não se póde deixar li vrt: o exercicio de
seus direitos, sem expõl,os aabusar d'elles contra os outroS
ou em prejuizo proprio, e que precisam, por tanto, não s6
da -protecção das leis, como dos cuidados da humanidade.

Si um homem deve á perda de seus direitos a garantia
de su:\ sull5i,tencin; si a restituição d'esses direitos o expõe
a ficar privado do neces.sario, então a humanidade exig-e
quP, o legislador concilie o seguranç-I d'esse ,homem com o
exerci,cio de seus direitos, E' o caso dos escravus negros e
dos escravos da gleba. Aos primeiros-cujas senzalas, mo
veis e proviFões de boeca pertencem ao senhor,-restitum
do-lhes bl'Uscamente a liberdade, se os reduziria á miseria.
Os segundos-cujas terras cul tiradas e cujas chollpanas de
morada pertencem tambem ao senhor-poderão ficar. por
uma refórma brusca, livres p)rém ~l'I'uinados.

Por isso, em taes circumstancias, não ,'estituir de cho
fre o exercicio dos direitos naturaes não importa violal-os
e nem conti nuar a proteger os violadores, porém simples
mente obrar com prudencia no modo de destruir os abusos
de maneira que a justiça feita a um desgraçado se torne
para elle, com mais certeza, um elemento de felicidade.

Um dos primeiros direitos que o homem adquire ao
entrar na sociedade é o de ser protegido pela força publica
contra a viol~ncia; por isso, o legislador deve á sociedade
não admittil' no seio d'ella homens que lhe sejam es
tranhos, ou que a possam perturbar, e deve-lhe tambem
o não fazer leis --;- ainda as mais justas - que presuma
deverem produzir perturbações, salvo havondo certeza na
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elficacia dos meios de prevenir taes perturbações ou da
força necessaria para punir os que as causarem com o
meDor perigo possivel para o resto dos cidadãos.

Assim, por exemplo, antes de collocar os escravos na
classe dos homens livres, ê preciso que a lei se certifique
de que, n'essa nova qualidade, eBes não perturbarão a
tranquilidade publica; é preciso ter prevenido tudo o que
a segurança publica póde, 110 primeiro momento, ter a
receiar do furor dos senho!'es, oITendidos ao mesmo tem po
em dilas paixões muito fórtes: a cobica e o orgulho.
Ü homem acostumaào a ver-se cerca lo de escravos custa
resignar-se a ter apenas infe riores.

Taes são os unicos motivos que pódem permitlir ao
legislador retardar sem crime a nvogação de qualquer
lei que pl'ive um homem de Sl'US direitos,

A prosperidade do commercio, a riqll za nacional não
pódem servir para contl'abalançar a justiça. Um numero
qualquer de homeus reunidus nào túm o direito de fazer
aquillo flue. da parte de cada ho:mm em particular, seria
uma injustiça. Assim, o interesse de riqueza e de poderio
d'lIma nação deve desapparecer perante o "direito de um só
homem • ; do contrario, não haverá diITerença entre uma

• Este principio é absulutamente contrario á doctrin3 o r
dinaria dos politicos. Mas a razão é simples: a maioria dos
que escrevem tiobl'e estes assumpLos teem por fim, ou conquistar
cargos, ou fazer-se pagar pelos que os teem, e por isso tomam o
cuidado de não adoplal' principias cum os quaes uão poderiam,
nem alugar ninguem, nem encontrar quem Os alugue.
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sociedadtl civilisuda e ulOa quadrilha de ladrões. Si dp.z mil,
cem mil hOllltlnS lenm o direito de escravisal' um outro e
subjeital-o ao c'lptiveiro, porque a,sim o pxige o intere=se
d'-lIes. /, porqlle razão um h,'mem forte como Hcrcules não
teria o direitu de subjeitar um outro fraco á sua vontade?

Estes, ão os print.:ipios de justiça que devem presidir
ao exame dos meios empregadlls para destruir a escra
vidão.

Não é inulil, porém, depois de ter estudado a queslão
em seus principios de justiça, estudaI-a debaixo de outro
ponto de vista, demonstrando que a escravidão dos negros
é-tão contrariu. ao interesse do commércio como á
;"ustt'ça

E' essenc: aI arreba lar á pste crime o proprio apoio
d'esses politicos de orçamentus, surdos á voz da justiça'
e que se consideram esladbtas e profundos pol~ticos porque
encaram a injustiça á sangue-frio e ii loleram, authnrisam'
ou COllltnettem sem remorsos.



VI

As colonias de assucar e de anil só pódem ser cultivadas
por negros escravos ~

Não esl;í pro\'arlo (lue as ilhas da :\ merica não possam
ser cultivadas por brancos. Na verdade, os excessos com
as negras e os licores fórles pódem tornar os brancos
iucüpazlJs de qualqll r lrabalho. A a\'areza, que os incita
a entregarem-se com excesso á tl'abalhos bem pagos, póde
tambem dczimal-os; porém, si as ilhas, ao envez de divi

"ilidas em gl'andl's porçõlJs, o fo~sem em pequf'n's proprie
dades; si sÓlOente as terras que escap'lram:i cobiça dos
primf'irGs colonos fossfJm divididas, pelo governo ou por
seus concessionarias, enlre familias de cultivadore;; ; é', pelo
menos, muito verosimil que dentro em pOIlCO SfJ fÓrJllaria
n'esses paizes uma raça de homens verdadeiramente ca
pazes de trabalho. Assim, o raciocinio dos politico que
julgam os negros escravos necessarios reduz-se, em ultima
analyse, ao seguinte:- Os o1'ancos são ava1'OS, oebados
e C1'apnlosos; p01'tanlo, us neg1'os devem ser esc/'avos.

AdmiLLamos, porém, quP, os Mgros sejam necessarios.
i, Dever-se-ha concl uir qlle seja necessal'io emprega r negros
escravos 7- Em duas outl'as razões baseam esta prelpndida
necessidade.

A.primeira é a preguiça áos negros que, tendo poucas
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necessidades e vivendo com muito pouco, não trabalhariam
senão para ganhar o eslrictamente necessario ; o que quer
d~er, ell1 outros I;ermos, que, sendo a cobiça dos brancos
muito maior que a nns negros, é preciso córt,u' á chicote
estes aR 111 de satisfazer os vicios d' aquelles. Além d' isto'
esta razão é falsa. Os homens, depois (le trabalharem para
a subsisteucia, trabalham para li abastança desde que
pódem aspiral·a. Nilo ha 'povos verdadairamente pregui
çosos na n1ções civilisadas, senão os que são governados
de tal modo que nada teriam a ganhar para ,i trabalhando
mais. Não é ao clima, nem ao sólo, nem á constituição
f'hysica, nem ao espil'iló nacional, que se deve attribuir
a preguiça de certos povos; porém sim ás más leis que
os governam. Seria facil estabelecer esta verdade por meiO
de exemplos, percolTendo todos os povos desde a Inglaterra
até o l\logol, desde o principado de Neufchàtel até a China.
O que é certo, apenas, é que, .quanto melhor é o sólo, i
quanto mais facilidades natUl'aes para o commercio tem a
nação, mais necessllrio é que sejam más as leis para tornar
o povo preguiçoso. Seria preciso, por exemplo, para des-
truir a industria dos Normandos e dos Silesianos muito
peiol'e' leis que para destruir a dos Neufchatelenses e dos
Saboianos.

A segunda razão a favor da esel'avidão dos negros é
li natureza das culturas estabelecidas nas ilhas, culturas
que - dizem - exigem grandes engenhos e o concurso de
grande numel'O de braços; lIccrescendo que. estando os
produclos sujeitos a se deteriorarem rapida mente, fi~aria a
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colheita dependente do capricho dos trabalhadores si a cut
tura fosse confiada á homens livres.

Esta razão não procede de fórma alguma para qualquer
pessoa capaz de reflectir, nem mesmo para quem quér
que tenha vivido exclusivamente nas cidades. Primeira
mente, poder-se-hia allegar a mesma cousa para a cultura
do trigo e do vinho, no tempo em que a Europa era cul
tivada por escravos; e é tão ridiculo sustentar que não é

~ possivel ter assucar e auil. na America, senão em grandes
estabelecimentos de escravatura, quanto sel-o-hia - ha 18
seculos - pretender que a ltalia deL"Xaria de produzir trigo,
vinho ou oleo, si fosse então abolida ahi a escravidão.
Não é mais necessario que o engenho d'assucar pertença
ao proprietario do terreno, assim como não o é mais que
o lagar pertença ao proprietario da vinha, ou o fôrno ao
proprietario do campo de trigo. Ao contrario, geralmente

tr em todas as especies de cultura, como em todas as espe
cies de arte, quanto mais se divide o trabalho mais au
gmentam os productos e mais se aperfeiçoam. Por
tanto, longe do ser util que o assucar se prepare sob
a direcção dos plantadores de canna, sel-o-hia muito
.mais que a canua fosse comprada aos plantadores por
homens cujo olficio fosse exclusivamente fabricar o as
sucar.•

• E' exactamente o que óra acontece com os engenhos
cent'raes cuja utilidade já por ninguem é posta em duvida.

N. DO T.
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Cumpre observar que, na cultura da canna e do anil,
nada se oppõe a que as terras sejam divididas em pequenas
parcella5, quêr quanto á propriedade, quêr quanto á explo
ração. E' o que acontece na Asia com o cultivo da canna
desde tempos immemoriaes. Cada proprietario ou arrenda
tario d'um pequeno lote de terra leva ao mercado o assucar
da canna que elle proprio moeo e converteo em melaço.
Seria muito preferível que elle vendtJsse apenas a canna,
em pé ou cortada, ao manufactor; e é o que aliás aconte- I

ceria, na Asia, si o governo ahi não suffocasse a industria,
e, nas ilhas, si a cultura ahi fosse livre.

O que acabamos de dizer a respeito do assucar, appli
ca-se ao anil, e, mais facilmente ainda, ao café e ás especia
rias. E', portanto. muito vero,imil que os negros não são os
unicos homens que pódem cultivar a terra na America ; e é
certo que a cultura por negros livres, ao envez de prejudi
car á quantidade e á qualidade dos productos, contribuiria,
ao contrario, para o augmento d'aquella e apt:rftliçoamento
d'esta.

O preconceito contrario tem sido acreditado pelos
colonos, e, talvez, de bôa-fé. E a razão d'isso ê simples:
-elles não teem distinguido o producto real do produeto
liquido.

Com elfeito, realisada a cultura por meio de escravos,
o producto liquido será maior, porquanto o custo da cultur'"
será o menor passiveI. Aos escravos ê dada apenas à ali
mentação i ndisp!:lnsavel, mais commurn e menos cal'a; para
habitação dá-se-Ihes uma senzala, e para cobrirem-se apenas
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um ve:;tuario grosseiro.• O j,)rnaleiro mais coagido pela
defficiencia de trabalbo exigiria um salario maior. Além
d'isso, o jornaleiro, óra qner ganhar mais no inttlito de fór
mar nlgum capital, óra quer trabalhai' menos temp,) para
pJder divertir-se; e si elle empruga no trabalho touas as
suas forças, exige um1 indemnisação correspondente. Com
os escravo·s, é o chicole que impõe o preço, augmentando,
á vontade do senhor, a tarefu j na cultura livre, é a eoncur
rencia recif.roca dos proprietarios e dos trabalhadares que
fixa o preço. Na cultura escrava, o preço depende, portanto
da cobiça do proprietario j porém, o produclo bruto é tam
bem menor do que o da cultura livre. Não é, pois, o in
teresse d'augment,) da cultura que incita á detIesa da
escravidão dos n 'gl'OS, mas o interesse d'allgmenlo do lucro
para o colonlls. Não é o interesse geral da palria, mais ou
menos fundado; é simplrsmente a cobiça e bnrbaridade dos
proprietarios.

A abolição da escravatura não arruinaria, nom os co- .
lonos, nem o commercio; no contrario, tornaria mais
florescentes a, clllonias e rr.ais pi ospero o commercio .••
Seu ulJico m:1I sl1ria impedir que alguns homens barbaros
se enriquecessem á cusl a do suor e do sangue de seus ir
mãos. Em uma palavra, a população em gpral ganharia com

, Em algulJl~s fazendas, no nosso paiz, os negros da roça
usam, como unico vesluario, uma simples tanga amarrada á
cintura.

~. do T.
. •• V. nota B no lim do volume.
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isso, e só alguns particulares perderiam, porém tão só

mente a vantagem de poder commette?' impunemente 1wa
crime util a seus P1'op?'ios intM'esses.

Tem-se pretendido descul par o tr:úico, affil'lnando que

aimportação dos negros é necessaria para a cultura.-E'

ainda um erro. As mulheres negras são muito fecundas; as

fazendas bem administradas prosperam, mesmo com escra

vatura, sem importação nova.São a incontinencia, a cobiça

e a cl'Ueldade dos senhores que despovoam as fazendas.
Quando as ncgl'as são prostituidas p:u'a roubar
se-lhes depois o que ellas teem gauho ;-quando
são obl'igadas, POI' meio de castigos barbaros, a
se eutl'egarem, óra á sens llropl'ios senhores, óra
aos cl'iados d'elles ;-quando, diante d'eHas, sào
lacerados os negros SUllpoStClS l)l'efel'idos aos seus
tyrannos; quando a cobiça sobrecarreg~' os ne
gros de trabalho e de c~'stigos, l'ecusando-lhes n
neeessaJ'io ;-qnando elles veeln seus companhei
ros, ó"a suppliciados, ól'a queimados "h'os nos
fórnos, para ~ccultal'em-se os tr~H;os (le taes as

sassinatos ; -então, elles fogem, envenenam-se, as mu

lheres provocam os abortos, e a hzenda não póde sus

tentar-se senão indo buscar á ,\ frica novas victimas.

E' tão inverdade que a população negra não possa

prosperar pOl' si mesma sem novos contingentes, que

veem-se os quilomb03 dos negl'OS calhambolas desinvol

verem-se no meio das florestas, pOl' entre I'och~dos,

apezar da caçada que seus senhores se divertem a fazer-lhes

como si fôra á caça braba, gabando-se quando assassinam
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um calhambola do mesmo modo porque, na Europa, se
orgulham os caçadores por ter morto por detraz um gamo
ou um cabrito-montez.

Si os negros fossem livres, tornar-se-hiam em pouco
tempo uma nação florescente. Elles são - dizem - pregui
çoso', estupidos, corrompidos; porém, esta é a sórte de
todos os escravos. Homero diz algures: ({ Quando Jupiter
escravisa um homem, tit'a-lhe metade de seu juizo. » Os
negt'o" ~ão, por natureza, um povo socegado. industrioso,
sensivel; suas paixõ~s são vivas. Si contam-se crimes
atrozes por elles praticados, pódem-se citar tambem traços
d'heroismo. Interroguem-se, porém, todos os tyrannos, e
elles arvorarão' sempre como ex:cllsas de seus crimes
os vicios dos que opprimem, ainda que taes vicios sejam
por toda a parte o producto da propria tyrannia d'elles.



VII

Cumpre abolir a escravidão dos negros, e os senhores nio
pódem exigir indemnisação alguma..

Dos princlplOs que temos estabelecido decorre que
essa JUSTiÇA. INFLEXIVEL, a que os reis e as nações estam
sllbjeita,> como os simples cidadâos, exige a abolição da
escravidão.

Demonstl'amos-que essa abolição não prejudicaria,

nem ao commercio, nem á riqueza de cada nação, porquanto
d'ella não resultaria diminuição alguma na cultura.

Demonstt'amos mais: _. que o senhol' não tem direito
algum sobre seu escravo; --que li acto de conservai-o captivo
não é () gozo de uma propriedade, porém UM CRIME;

que, libertando o escravo, a lei nã,) attaca a propriedade,
porém deixa de tolerar uma acção que deveria ter punido
com ca ligo capital.

O E;t3JO não deve, portanto, indemnisação alguma
ao senhor d'escravos, do mesmo modo que nâo a deve
á um ladrão quu fór privado pur um julgamento da posse
de 11m objec1o roubado.

A tolrrancia publica de um crime absolve do casligo,
porém nào póde constituir um verdadeiro direito sobre o
resultado do crime.
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Com maioria de razão, o Estado póde estabelecer as
restricções, "que julgar convenientes, sobre a escravidão,
e subjeitar o senhor ás taxas e ã~ penas que quizer
impôr-lhe. Uma tax:\ sobre as terras, sobre as pessõas ou
sobre o consumo, pÓile ser injusta por quanto fere á pro
priedade e ã liberdade sempl'e que não importa uma con
dicção necessaria á manutenção da sociedade, ou util ao
contribu inte que paga o imposto. Porém,-como os pro
prietarios de escravos não teem sobre estes um verdadeiro
direito de prupriedade, e a lei que os sujeitasse á impostos
lhes conservaria o gozo de uma cousa da qual o legislador,
não sómente tem I) direito, como até o dever (si quiz81'
ser justo) de privaI-os; - tal lei nunca póderia ser in
justa para com elles) por maior que fosse o sacrificio pe
cuniario por meio do qual ella os obrigasse a comprar
uma impunidade mais longa para o seo crime.
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SEGUNDA PARTE

I

Exame das razões que pódem impedir o Poder Legislativo
dos Estados, em que é tolerada a escravidão dos negros,
de cumprir, por meio de uma lei de emancipação geral,
o dever de justiça que O obriga. li libertaI-os.

Para que a emancipação não acarrelasse apóz si
desordem alguma> seria rnislér :

1.o-Que o governo pódesse garantir a subsislencia
aos negros velhos e enfermos, que. no estado actual, seus
senhores não deixam, pelo meno~ absolutamente, morrer
de fome. -.

2.o-Que se garantisse a snbsistencia dos negros

orphãos.
3.°_ Ql;le se garantisse, pelo menos por um anno,

habitação e subsistencia aos negros validos que, n'esse

• Veja-se a obra intitulada: Viagens á Ilha de França,
por um offieial do rei. E' uma das obras em que a maneira
porque são tratados os negros é exposta com mais verdade.
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instante de crise, não pódessem encontrar aluguel, me
diante ajuste livre, em fazendas onde houvesse habitação

para elles.

- As dl3spezas feitas com taes estabelecimentos deve·
riam cOl'l'8r-nào ha duvida-por conta dos proprios se
nhol'es. ElIes devem alimentos aos negros que, em seu
serviço, perderam a saúde ou a pal'te da vida que pó
deriam ter coosagl'ado ao trabalho. Devem tambem ali
mentos ás crianças cujos paes, mortos no captiveiro, não
pórleram deixar herança, Devem, finalmente, alimenlos

por tempo determinado a todos os seus escravos, porque

o captiveiro impedia-os de fazer as economias necessarias
para esperar o trabalho. Estas obrigações são estrictas,
indispensaveis; e si o governo se encarregasse d'llllas
em lagar dos senhores, seria isso urna especie de injus
tiça feita ao resto da nação em favor dos colonos; seria
agravar o peso dos impostos sobre innocentes para poupar
os culpados, Por isso, o unico meio justo e compatível
com o estado em que ficariam en,àu os possuidores de
escravos, seria um emprestimo publico, ree,nbolsavel por
meio de um imposto lançado exclusivamente sobl'e as

terras dos colonos.-
4.o-r.omo seria para receiar que os negros habi

tuados a não obedecer senão á força ou ao capI'icho, não

pódessem ser contido'), no primeiro momento, pelas mes
mas leis que os brancos j-que fórmassem quadrilhas p,\l'a
entregarem-se ao roubo, á vinganças particulares e á uma
vida errante nas florestas e nas montanhas j-que taes

}.
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d~sordens fossem mesmo fomentadas em segredo pelos
proprios brancos, no intuito de tirar d'ahi pretexto para
obter o restabellecimento da escl'avidão i-conviria su
jeitar os negros, durante os primeiros tempos, a uma .dis
ciplina sevéra, regulamentada por leis,-conOando a di
recção d'elles a um homem Orme) illustrado, incorru
ptivel e humano, que soubesse alliar á indulgencia pela
embriaguez em que essa mudança d'estado porventura
mergulhasse os negros, mas sem lhes deixar a esperança àa
impunidade, o desprezo do ouro dos brancos, de suas
intrigas, e de suas ameaças.

5.o-Seria preciso, talvez, resignar-se o Estado ao
prejuizo proveniente da perda de parte da colheita de um
anno; porquanto, si tal perda não deve ser considerada
como um mal em relação aos proprietarios-pois, si um

homem culti\'Uva suas lerras com cavallos roubados, que é
obrigado a restituir, ninguem lamental-o-ha si ficarem
ellas incultas no armo seguinte,-ueve sei-o para a popu
lação em geral, porque essa perda importará um encareci
mento dos generos e um prejuizo para os credores dos fa
zendeiros.-Cumpt'e. todavia, nólar que semelhantes razõt!s
não pódem contrabalançar as razões de justiça que obrigam
o legislador, sob pena dt! crime, a abolir um uso inj llsto e
barbaro.l, Quem, por ventura, se lembraria de tolerar o rou
bo porque os producloS d'essa ind1~stria se vendem mais em
conta? l, Quem ou~aria procurar contrabalançar a obriga
ção rigorosa de restituir-cujo cumprimento é imposto aos

ladrões-com o risco que essa restituição pódel'ia causar
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aos seus credores'? -Além d'isso, não devemos nos e::quecer

de que esse prejuizo, assim como a falta de trabalho-que

póderia expôr nos pi imeiros tempos parte dos negl'os á
miseria ou ao crime-seriam, não o elIeito necessario da

transformação, porém a consequencia da má vontade dos

proprietarios, Por isso, só nos refel'imos a eIle para não

deixar em silencio nem um dos inconvenientes que uma

emancipação geral póderia produzir.

6.o-Não é possivel dissimular que os negros são, em

geral, supinamente estllpidos : -nem a censura lhes cabe,

mas a seus propriús senhores. São baptisados; porém nas

colonias calholicas não se lhes ensina nem ao menos o

pouco de moral que os cathesismos vulgares d'essa igreja

conteem. ElIes são desprezados pelos nossos padres.

Comprehende-se perfeitamente que os senhores não

tenham interesse de lhes inspirarem uma moral baseada na

razão. As relações impostas pela natureza, ou não existem,

ou são corrompidas, entl'e CIS escravos; os sentimentos na

turaes ao homem, ou não nascem na alma d'eIles, ou são

suffocados pela oppressão. Envilecidos pelos castigos de

seus senhores, abatidgs pela cl'Ueldade d'elles, são, além

d'isso, corrompidos pelo exemplo que estes lhes damo

1, Homens laes são, por ventura, dignos de se lhes con

fiar o cuidado da felicidade propria e da direcção da fa

milia? I. Não estão no mesmo caso que os infelizes a quem

castigos barbaros privaram, em parte, do uso da razão ?-E

desde então, seja qual fÓr a causa que os tornQU incapazes

de ser homens, o que lhes deve o legislador é, menos resti-
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tuir-lhes seui.; direitos, do que garantir-lhes o bem
·9star .

Taes as razões que nos levaram a acreditar que o par
tido de não restituir á todos os captivos ao mesmo tempo o

-gozo de seus direitos póde não ser incompativel com a
justiça. Essas rnões par~cerão. sp.m duvida, muito fracas
·aos amigos da justiça, da razão e da humanidade j porém,
uma emrncipação geral exigiria despezas e preparativos e,
,em sua execucção, uma firmeza e perseverança de que bem
·poucos homens seriam capa~es. Demais. seria mistér-que
·muitr)s homens reunissem á e sas qualidades o desinteresse,
o amor do bem e a coragem,-que a ,'evolução (osse o pro
dueto da vontade propria de 1tm soberano apoiado pela
opinião p1tblica ',-ou da de um corpo legislativo cujo
espirita fosse constante j por qnanto, si o plano e sua exe
CUCÇã'l dependessem da vonlade de um unico homem e da
actividade de alguns cooperadores. todos experimentariam
immediatamente a sórle á quo o genero humano-sempre
ignorante e barbara-tem condemnado todos os que teem
ousado defender o fraco contra o forle e oppõr a justiça
·ao espirita de cobiça e de interesse.

E. ... tal f'xemplo medonho, junto aos preconceitos que
os partidaril1s dos abusos tcem conseguido espalhar contra
as nO\'idades, bastariam para prolongar por muitós seculos
ainda a escravidão dos negros .

• Esta seria a condição necessaria no Brazil.
N. do T.
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Meios de abolir a escravidã.o dos negros gradualmente.

Si parecem sufficientes as razões que acahamos de
expender para não empregar o unico mrio de abolir l1'

escravidão que é rigorosamenle conforme I:om a justiça,
outros ha que, pelu menos, pódem ao mesmo tempo sua
visar o estado dos escravos desde o principio e determinar a·
destruição completa da escravidão em u'lla epocha fixa e
pouco alfaslada. Todavia, si os propõmos é lamentando
essa especie de consentimento forçado que damos por
algum lempo á injustiça e protestando que só o receio de
ver a emancipação geral considerada como um projecto
chimerico pela maioria dos politicos nos obriga a consentir
na proposta de laes expedien teso

I.

1.n MEDIDA.- Prohibição completa do t?'afico, - Pre
texto algum póde haver pal'a os governos tolerarem, quél'
o lrafico dos negros feito pelos negociantes nacionaes, quér
qualquer outra importação de escravos. Cumpre, pois, pro
hibir absolutamente esse horrivel commercio ; porém, não
é como contrabando qu~ cODvém prohibtl-o, é como ClIlMB;

não é por meio de multas que deve de ser punido, é por
meio de castigos cOl'poraes e degradantes, identicos aos
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estabelecidos, em cada paiz, conlra o roubo. Sem du
vida que nãu estabelecemos p~rarello algum entre um
ladrão e um homem - que negocia com a liberdade de
seu semelhanle,- que arrebata de sua patria homens,
mulheres e criança ,- amontõa-os, ligados dons a dous'
em um navio,-calcula a nutrição que lhes fornece, não
conforme ás necessidades d'elles, porém cenforme á sua
propria cobiça,-- que ata-lhes as mãos para que nào
tentem contra apropria existencia,- que, apanhado pela
calmaria, lança tranquillamente ao mal' aquelles cuja
yenda seria menos vantajosa, do mesmo modo porque os
navios mercantes se desembaraçam primeiramente das
mercadorias de menor valia.

PÓ de um inriividuo commetter roubos sem ler sulfo
cados todos os sentimentos de' humanidade, lodos os
instictos da natureza, sem ter mesmo perdido de todo a
elevação d',)lma e a idéa de virt,ude; ao homem, porém,
que exerce o trafico de negros não póde restar nem um
sentimento, nem lima virtude, nem mesmo a minima pro
bidade. E si conservasse alguma apparencia de probidade,
seria da dos ladl'ões que, fieis a seus criminosos contractos,
limitam sua moral a não se roubarem mutuamente.

Esta primeira disposição da lei suavisaria a sórte dos
negros no primeiro momento, impondo aos senhores um
interesse Illuito maior de poupar seus escravos. •

• V. n6la G no fim do volume.
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u.

2.a MEDIDA..- Emancipação dos nascituros. - A se

gunda medida teria por objecto a eman~ipação dos negros

que nascem nas fazendas, e que não póde haver pretexto

algum para submettel-os á escravidão, Um omcial general

da marinha franceza, distincto por slJa illustraçã'l e seus

sentimentos humanitarios ., propoz que fossem decla

radas livres todas as criancas que nascessem mulatas.

E, na realidade, ellas leem sido considerada5 como e~cravas

unicamente em virtude de uma applicação ridicula da lei

romana, Partus ventrem sequitur.
E' talvez singular que uma lei tyra Doira, es'abE-lecida

por bandidos ás margens do Tibre, renovada pelo marido

de uma cortezã nas praias da Proponlillr, faça ainda, apoz

dous mil annos, desgraçados nos mares da America.

POI'ém, em summa, essa lei não podia ler senão um mo

tivo : a cerleza da mãe, e a incerteza do pae. Hoje, o pae

é Ião cerlo como a mãe; sabe-se que elle é branco, e,

portanto, livre. Assim, poi~, a maxima part1tS colorem
sequitur parece muito iusta e - já que é nece-sario citar
st1mpre alguns axiomas de direito - mai" conformo á essa

regl'a Ião antiga de que, nos casos d1tvidusos, a decisão
deve pende?' para a clemencia e em favo?' do opP"imido.

• O Sr. de Bori, chefe d'esquadra, oulr'ora governador
das ilhas francezas,

V, a nóta D no fim do vúlume,

.,
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Não vemos, relativamente a esta lei, justa por si pro
pria, mais qne um unico inconveniente :- os castigos bar

baros de que seriam victimas as escravas suppostas
gravidas de filhos inuteis á seus senhores, - as cl'Ueldades
quo seriam exercidas contra as que fossem convencidas de
um tal crime I, - e a necessidade d l ~laver um estabeleci

mento publico para essas crianças.
A emancipação de todos os nascituros, negros ou

mulatos, tem identicos inconvenientes. Não ha duvida que,
n'este caso, o interesse bem entendido dos senhores nâo
seria impedir o na'cimento de crianças cujos braços, mais
tarde, ser-lhes-hiam uteis; esta idéa, porém, de reservar-se
para o futuro trabalhadores cujo salari') teria de pagar
impressionaria meDfJS ao proprietario do que a perda do

trabalho aclual das escravas gravidas. E, assim, essas leis
justas, dicladas pelo sentimento da humanidade, tornar-se

hiam uma origem de crimes.
Por iss', em vez da emancipação geral.dos nascituros,

proporiamos deixar aos senhores a opção entre um ou outro
dos dous seguintes systemas :

1.o-Criarem as crianças e d'ellas se ~ervirem como
escravos até aos 35 annos de idade, com a condicçâo
porém de fornecerem-lhes, n'essa lepoca de emancipação,

a sub,istencia por espaço de 6 mezes, ou uma pensão
vilalicia para alimp.n tos, no caso de serem julgados estro
piados ou incapazes de trabalhar por um medico incumbido
d'essa inspecção.

2,0 -Serem as crianças declal'adas livres desde ona
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V'cimento e recolhi~ a um estabelecimento publico, para
Q) onde s~m tl'ans~ das as mães antes da epoca do parto

e ahi permanece por espaço de um anno, tempo llxado
para a amame o, Esta perda de trabalho seria um pe-
queno s~' que os senhores fariam ã humanidade, e
uma$ sação, aliás muito diminuta, de tantos ulLrages.

Haveria, sem duvida, tudo a receiar que os senhores,
que não quizessem acceitar o primeiro systema, fizessem as
escravas abortar, á força de trabalho ou mesmo de máos
traclos. Tal perigo, porém, poderia ser diminuido adoptan
do-se as sC'guintes medidas :

1.a - Ol'denar risitas semanaes a todas as fazendas, visi
tas que, feitas por um medico ou cirurgião acompanhado
por um official publico, verificariam o estado de gravidez
de cada escrava.

2.a-No caso de um aborto, si as pessõas da arte, des
tinadas á essa funcção e tendo sido pl'evenidas á tempo, o
julgassem proveniente de fadiga ou de máos traclos, a es
crava seria curada á custa rio senhor, declarada livre, e
elle condemnado a pagal'-Ihe uma pensão para alimentos,
quér sómen tu duranto o tempo em que ella fosse consi
derada impossibilitada de trabaihar e mais 6 mezes, quér
vitali<;ia si suas enfermidades fossem julgada, incuraveis.

3.a-Si a criança, que deveria nascer de uma gravidez
registrada, não fosse aprr-sentada, nem o medico chamado
para verificar o nascimento ou o aborto, a escrava seria
declarada livre.

Nem uma injustiça haveria em semelhante lei, sendo,
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não só um direito, mas um dever de justiça do legislador
abolir a escravidão. A emancipação de .uma escra~a, mes
mo realizada sem motivos Ou em virtude de um erro, é
sempre uma cousa jusla. Osenhor está no mesmo caso de
um homem a quem se tivesse permiLtido roubar, em. uma
estrada, a todas as mulheres que não estivessem gravidas, e
a quem se obrigass'é á restituir o que tivesse roubado a
uma d'ellas, por ter havido engano a respeito do seu eSlado.
Quanto aos alimentos exigidos do senhor, qualquer que
seja a causa do estado de enfermidade em que se ache o
escravo, é de rigorosa justiça. porquanto póde-se sempre
suppor que, si o escravo tivesse sido livre ou nascido de
paes livres, teria podido ecunomisar ou herdar um peculio
sufficiente para occoner ás suas necessidades.

III

3.a MEDIDA.- Emancipação g?'adtwl dos esc?'avos
actttaes.-Os negros menores de 15 annos na occasião da
publicação da lei seriam declarados livres quando comple
tassem 40 annos de edade. Quanto aos maiores de 15 annos,
logo que cada um chegasse aos 50 annos de· edade, ser-Ihe
hia inquirido, pelas visitas gel'aes semestraes, o que pre
feria, si conservar-se em casa de seu senhm', ou si ser re
colhido a um estabelecimento publico onde seria sustentado.
E si escolhesse este u!limo alvitre, seu senhor, que apro
veitou o trabalho de toda sua vida, seria obrigado a pagar
lhe uma pensão annual fLxada pela lei. Nem se diga que tal
condicção seria injusta para com o senhor; depois de ter
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exercido durante 50 annos uma injustiça horrível sobre esse

desgraçado) depois de ter gozado por mais de 30 annos

do trabalho d'elle,-deve-Ihe, em virtude do proprio di
reito natural e independentemente de qualquer lei, não

sómente a subsistencia, como lambem uma indemnisação•

.Entretanto, respeitamos de mais a cobiça dos senhores
para nada exigir além da 'l1i!is simples subsistencia.

IV

Disposições complementares. - Seria para receial'
q ue I'~ta transfórm'lção tllrna-Sp. IlIais dura a sórte dos

acluaes "seravos, e p'lr iS:io conviria prevenir e,sa hypo
the:'e POI' uma outra disp,,~iç;io da lei, que estipulasse

visitas bimensaes nas quaes, 1.0 todo o negro, em cujo

COl'pO o medic) encontras-e signaes de máos lraelos, fosse

declarado livre; e 2.0 todo o negi'o doente, a quem o
medico verificasse faltarem os ,or.corros neccessarios, fosse

declarado livre, transportado para fóra da fazenda, curado
ã custa do senhor Il por eHe sustentado até recuperar fur

ças para tnbalhar. EUI geral, a pensão fixada para todo o

negro julgado incapaz de trabalhar, seria sempre, ou P01'

todo o tempo qlle pódesse durar sua enfp.rmidade, ou vita

licia no caso de molestia incuravel. Si o negro declarado
livre fosse ainda creança, ou si fosse maiOl' de 45 annos,
'0 senhor seria condemnadu á pagar-lhe annualmente, até

á idade de 15 annos, ou até á mortl'l, uma quantia equiva
lente á subsistcncia de um escravo.

Estas disposições se refeririam tão sómente aos negl'os
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que póderiam permanecer na escravidão até a morte, e á
seus filhos j porquanto, os nascidos depois da lei, obrigados

ao serviço do senhor apenas até ã edade de 35 annos, seriam
cidadãos capazes dll mover acção nos trihunaes, quér para
coagir spus senhores;í observancia das convencões estipu

ladas pela lei em nome d'elles, quér para punil-os quando

as violassem, e finalmentr., para exigir justiça para seus

filho~. Assim, esta classe de escravos, não sómente deveria

obter a liberdade e as indemnisações do mesmo modo qne
os demais, como tambem não se lhes póderia negai' o direito

de chamar seus senhures aos tribunaes sempre que se jul
gassem lesados, não seriam escravos propriamente, mas

apenas criados contractados por prazo fixo. Para elles
deveria ser lambem estabelecida uma fórma es pecial de casa
mentos, para os quaes, durante o tempo do serviço obriga

torio,seria necessario o consentimento do senhor si ambos os
conjuges não pertencessem á sua faz{lnda, ou si um d'dles

fosse escravo nascido <tntes da lei. O nascimento e a morte
de cada escravo deveria ser verificada legalmente.

Tudo o negro encontrado em uma fazenda sem que
seu nascimento fosse verificado, seria declarado livre. Si um

negro, homem ou mulher, desapparecesse sem o senhor po
der provar a sua fuga, o official publico libertaria, ã sua
escolha, dous escravos do mesmo sexo, de 20 á 30 annos...

• Talvez não seja de' todo inulil repelir aqui que
esta disposição não seria injusta, mesmo no caso do senhor
estar inooceole à respeilo da desapparição do escravo; pois
como já dicemos-não sómente a dúus escravos, porém a todos,
tem o legislador o direito, o dever mesmo, de libertar.
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O senhor seria obrigado a susten tal' os filhos dos escra

vos d'esta classe; porquanto teria aproveitado e ainda esta
ria aproveitando o trabalho dos paes. Taes filhos tornar
se-hiam livres ao mesmo tempo que seus respectivos paes,
ou enlão ao mesmo tempo que suas mães si, 1.0 os paes

tivessem fallecido antes da epocha de sua liberdàde, 2°.
os paes fossem da classe dos escravos nasl'idos antes da

lei, e 3.0 finalmente, fossem filhos illegitimos.

Só depois dos 18 an nos seria permitlido aos escravos

lllscidos depois da lei, homens e mlllheres, o direito de

mover acção pessoal contra o senhor. Si a acção fosse ad
mittida, elles ficariam, durante o processo, recolhidos a um
estabellecimento publico, porém sustent:ldos pelo senhor.

Haveria, em cada colonia ou em cada cantão, um om

~ial publico encarregado especialmente da deITesa das cau
sas dos escravos; es e mesmo funccionario seria o tutor'

dos menores, e poderia processar os senhores sempre que

entendesse que um delicto commetlido por elles não ficaria

sufficientemente punido pela lih~rlação d'esses menores e
a pena de pagar-lhes a pensão alimenticia conforme â

lei.
Finalmente, establecer-se-hia uma tarifa fixando o

.preço médio do valor de um negi'o, conforme ás dillerentes

edades, para as diversas epochas da terminação do serviço
obrigalorio da lei; e todo e negro que olIerecessl', directa

ou indirectamente, á seu senhor a quantia marca da
na tarifa, ::.eria livre desde que a oITerta fosse depositada em

mão de um oITicial publico.
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Esta disposição teria, principalmente, a vantagem de

livrar as negras dos sollhmentos á que a devassidão e a

erueldade de seus senhores as expõem. A humanidade, ou

mesmo a lascivia, as libertaria cêdoj pois, não para dar

lhes novo captiveiro, mas sómente para dar-lhes inteira

liberdade, seria perlllitlido resgatai-as.

Si, depois de scientificado o deposito feito em mão de

um olficial publico, ou, findo o praso do serviço ob riga to

rlo da lei, fosse um escravo relido contl'a sua vOlllade - e

em casos analogos, - o senhor que assim pI'ocedesse tor_

O'l.I"·se-hia réo do crirno tle reter no captivciro pessoa livre,

e, como tal, deveria sol'frer a pena marcada para crime de

roubo.

Tal legislação não apresentaria nem um dos inconve

nientes altribuidos sempre ás translormaçõ~s muilo bruscas,

pois as liberlações il'-se-hiam realisando pO~lC') e pouco.

Demais, ella daria ao mesmo tempo um prazo razoavel,-aos

pl'opl'Íetarios p~ra tr:lDsfol'mll'em insensi velmente o melho

do de cullivar suas terl'as, procul'anrlo 05 meios de fazei-as

cultivar por brancos ou por negros livres, -e ao governo

para modificaI' o systema da policia c da legi.laçà:J das co

lonias. *

• No Brnil, daria ao soverno o tempo necclssario para mo·
difi'}~r a L'sislação nacional no senlido de faci;itar a immigração
e colonisação esponlanea deeuropêos e a l:olunisação indisena.

N. do T.
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o seo resultado final seria: que - snppondo aos 50
annos o termo da fecundidade das negras e aos 65 o da vida
dos escravos-a escravidão estaria Axlincta nas colonias no.
fim de 70 annos; que a classe de eSCl'U vos nascidos antes da
lei se eslinguiria no fim de 50 annos; que, n'essa epoca, a
dos tSCl'al'os nascidos depois da lei, ainda sujeitos ao ser
viço obrigatorio estaria muito reduzida; e, linalmente, quc'
depois de 35 a 40 annos o numero dos escravos estaria qua
si aniquilado, e mesmo o dos nascidos dt~pois da lei estal'Ía
reduzido, quando muito, a quarta parte úo numero actual. ..

• V. nótu E no fim do ,olume.
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III

Exame dos projectos pa.ra suavisar a escravidão.

Indicamos as lcis qnc nos pareccm mais efficazes
para abolir gradualmente a escl'avidão, suavisando-a em
quanto existir. Poder-se-hia imaginar que, por meio de leis
analogas, seria passivei lf:gitimar a escravidão, e tornaI-a
menos barbara e compativel, senão com a justiça, ao menos
com a humanidade.

Entendemos que semclhantes pcrcauçõcs são insuf/lcien
tes pal'a suavisar a e,cruvidão; c que só pó,lem ser uteis
quando estabelccidas por tcmpo limitado e como comple
mentares de um ~ystema de emancipação. Nos meios que
indicamos, a uniea pena do senhor seria li liberdade do es
cravo, ou, quando muito, uma p~'qllena pensão, e, como
fizemos notar, ambas essas penas teem á seu favor a justiça
natural, ainda quando o senhor nunca tenha abusado de seu
podt~r. São indemnisações necessarias do prejuizo por elIe
causado a seu escravo sujeitando-o ao captiveiro, - crime
que não carece cie averiguação para ser conhecido; e ,a
necessidade de reparar o crime commettido é consequencia

do direito natural, que nào precisa ser estipulada prévia
mente por lei alguma. Assim, é justo condemnar o que
rouba a um seu semelhante o uso da liberdade, a reparai' o
seu crime, sem que tenha sido nccessario prevenil-o
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· por lei especial que se expõe a esse castigo, commettendo

o crime, ou pl'Ovar que ao primitivo crime accresceram

u;[rajes ou mãos tractos,

Porém, para ir além e infligir outros ca,tigos, é pre

ciso :-1.o que elles tenham siuo estabdeciuo.i por lei

expressa, anterior ao crime; 2.0 que o acto partícular
pelo qual sào infligidos esteja I galmenle prol'ado. 'fodHia,

essas simples reparações não constituiriam castigo capaz ....

de impedil' as violencias dos senhores. Um 11l!llIem que

condemnar seus eSCfil vos á torturas, que os fizer qu'.)jmar

a fogo lenlo, merece ca,tigos de oulra ordem; e, para

inlligil'-lh'os, não basta que a lei os lenha tlslabelecido,

é preciso que o crime seja prol'ado,-f., n'este caso, b seria

'justo admitlir o testemunho do~ escravos conll'a seus se

nhores?- Alguns publicistas podei-o hiam per.sar, ra-

ciocinando do seguinte m,)do : - Aos senho?'es não assiste -(
· di?'eito algum de te?' escravos, Permitle-se que os tenham
sob a condicção de que, si forem accl~sados d'1'1n crime
conf1'a qualque?' de sel'S esc?'OVOS, lJOde?'ão ser condem-

· nados peta testemlP~ho dos outros. E. entií,o, é li1J?'emellte
-no int1~ito de conserva?' o direito, qnlJ tão cal'O lhes b

de violal' todo os di1'eitos llalU?'aes-que eltes se expõem
a mio se apro1Jeilarem das precal~çiies c?'eadas pela lei
para delfesa da segurança dos cidadãos. Libertem seus

· esc?'a1J(Js, sejam lu tos, e a sociedade o se?'á tambem
, pal'a com elles.- A' tal raciocínio, entendemos que se

· póde oppor, nào só a injustiça de semelhante lei-injustiça

que decorre evidentemente dos principios que dclixamos
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estabelecidos á pago 28, - como lambem a animação
que ella da ria ao~ vicias dos escraI'OS. Por outro lauo, não
admillindo o lestemunho dos escravos, torna-se impossi,'el
provar os ueliclos comlOeLlidos pelo senhor; ll'onde a con
clusão de ql\C, na hypothese de 7trt/. c'J,ptiveiro d7t7'ad07t7'O

NÃO H,,"_MEIO JUSTO E LEGAL DE GARANTIR A SEGURANÇA. DOS

ESCRAVOS ••

Demais, qualquer lei tendllnte a suavisar o ca pti"eira
dos escravos, cahirá em desuso. - ~ Os individuas, incum.
bidos de relar pela execucção d'ella, irão por ventura
perseguil' o proprietario - cu) filha querem desposai' e
com quem desfruclam a viria-para soccorrcr a lJIiseraveis
negros7-~ Vio-se já em algum púnlo o pobre obler justiça
conlra o rico, sempre qne n:'i.J ha mais lucl'o cm perse
guir o rico do qUe' em dJixar-se por elle COITO '11 per 7
~ Vio-se já em algum E-lado ririli"auo o frilco obter justiça
contra o fOlte? - Quanlo mais sel"éra fosse a Iri contra os
senhol'es d'escravos, menos ('xl'cutada seria.

Os hom.ms-nem sei si será permillido dar-lhes este
nome-o'> homens que onsal111lffirmar ser necessaria a escra
vidãtl dos negl'os, não deixam de addicional' á suas obras
algum peq'leno projeclo de leis lendentes a suavisar a sórte
dos d"sgraçauos á quem ulLrajam; porém; elles proprios
não acrcliitam na efTicacia de laes leis. Propondo-as, mda

• E não é e,te dos menores moti 1'05 para delerm i.nar ii
condemnação radi~al dp. lima instiluiç,10 que perturba 1,10 pro
fundamente a ordem social e anul'chisa a justiçu e a mOI'~I,

N, do T.
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mais fazem que acuescentar á barbaridade a hypocrysia.
Sabem perfeita'nente que todo es~e appartllhu de leis e dis_
posições não poupará aos negros uma unica chicotada, nem
uugmentarà de uma onça siquer a miseravel comida que
lhes damo Porém, pl'opietarios elles proprios, ou a estes
vendidos, procuram pelo menos adormecer llS governos e
arrefecPl' o zelo dos funr.cional'Íos CUj05 sentimentos não
estejam ainda tão cOl'l'ompidos á ponto de considerarem
como honesto tudo quanto é uso deixar impune. Parecrm
receiar-tanta honra fazem enes ao SI)U seculo I- que os
governos não tenham bastante indilferença pela justiç'a, e
que seja demasiado o podei' da rilzão e da humanidade. ,..

As proprias leis que acabamos de indicar, por mais
brandas que sejam, ficariam sem execução S\ fossem perpe
tuas e exigissem outras provas além da simples inspecção
ou do parecer de um medico, Nem fúi por acaso que fizemos
dependt'r de um medico a excecução (rest \ parte das leis;
só enlre os medicos se póde esperar encontrar, nas colo_
nias, justiça) hllmanidadll e principios de mor,l\. Os magis
trados e funccionarios das dilferentes repartições são, todos,
homens que vam ás ilhas em busca de uma fortuna que
não pódern pretender na Europa " Si não são intrigantes
já conhecidos, são pelo menos pertencentes a essa classe de
bomens, avidos, turbulentos e sem meios, que produz os in
tl'Ígantes.

AIguns olficiae~ fl'ancezes teem aportado ás colonia5

. V, nóta F no fim do \'olume.
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<tom pureza de sentimentos; porém,-mais preoccupados com

O()!lerviço militar do que com as leis,-faceis de se deixa
rem seduzir pela hypocrisia dos propietarios e-, revoltados
'COntraa cOI'l'upção dos eserayos, que não sabem c'Jmo aquel
I{'s occullal' seus vieios,-pouco philosophos para sentir

-que tal cOl'I'upção é uma razão de mais para lamentai-os e
odiar os seus tyrannos,-e ligados a estes pelo sangue, pelo
interesse e pelo habito; -tcem cedido, ou ao preconceito
que faz crer necessaria a escl'avidão, ou á falta da cora

,gem indis(Jensavel para tractar úe destruir a escravidão
do~ negros,

Este, que não receia a Olorte, receia desgostar os que
·0 CerCaiJl; aquelle, que lJll'ronta o canhão em ullIa batalha,
não ouzará oll'rontar inimigos secretos habituados á zllmbar
-da humanidade. Si os sacerdotes christãos estabelecidos
nas ilhas conhecessem os principios da sua pI opria reli
gião,-si tivessem a coragem de seguil-os na pratiea-b mi
nistros do santo ErlI'agelho, admiLtiriam os senhores d'es
-cravos nos lavapés? b Os sacerdotes da Igreja Romana os
admitliri:ull á communhão ? - i, Dar-Ihes-hiam a obsolvição?

1, I Não são, porvrntul'a, os proprietarios d'escravos
peceadores publicos, homeos contaminados por um crime
publico rl"no\'ado diariamente?! *

Entre os medicas que aLlravessam o mar, muitos ha,
em gl'ande numero, qUll são arrastados pelo simples desejo
de ver cousas novils; e si o governo proceder á uma es-

V. nóta G no fim do volume.
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colha concienci05a, pôderá encontrar eEtre elles verda
deiros amigos da humanidade, Bastaria, além d'ioso, ter
em cada colpnid um delfensor da causa d,.s negl',)S; e~

então, p,gder-nos-hia:nos gabar de serem e:'(ecutada~ as leis
a favo, d'esses infclizes,-l, E seria, pOl' "cntura, impossivel
satisfazer a essa segunda condicção? b Seria impossivel en
contrar em loja a Europa uma duzia de homens qaC' não
amaSSL'llI o ouro, e que não temesscnl o suceo da
mandioca'? •

DC:lllais, supponuo me::II1,l que os colunas encon
trassem meios de illudir, em grande part,', as I is que
indicámos, ao menos a duração da eseravidáo nào se
prolongaria além de 70 annos, ..

As di -po::ieões '1ue p,'rmiltissem aos negros o resgate
de sua liiJel'daue, e:is pessô:ls lilTes n libertaçã::> dos ne
gl'OS segundo UiTl;ltilrira,-'lu'~ declarassem IÍI'!'(:s os nogl'OS
que attingissem ccrta id,lde,-e que elllilncipasse:1I os filhos
co'n os p:Jes, -,ó poderiam ser illlidid IS por Illei" de preva- "
ricação fl'anca dos juizes; e o cl'im,' commellido pelo pro
prietario releu-lo no captiveiro individuas livres poderi;t
ser provado juridicamente sem necessidadl' do testemunho

• Veneno mu ilo rúrle.

,:: ,'Ildo este tra balho ~scrjpl(, em 1781, vê se que, na
opmlao de seu aulhor, a escravIdão nas colonias fancezas deveria
estar ex.tincta, quando muito em 1851, (l j, o s~rn abalo e fem
transição !Jrmca,

<J emlal\lo só em 1848 poude a França la ar CSb3 nodoa
de ua bandeira, mas \'iolenta é brusc:amcnte.

:-I. do T.
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dos es ;ravos, nem dos depoimentos-ainda mais suspeitoS
-dos brancos.

Portanto, os males que as demais disp?sições da lei não
pódessem impedir teriam, pelo menos, um termo; o nu
mero de escravos, e portanto o de crimes, iria diminuindo
annualmente.

Demais, ainda quando as leis tendentes a suaviza~' a
a escravidão salvassem apenas uma unica victíma, teriam
produzido um grande benificio !

Finalmente, ficando perpetua a escravidão, a legisla
ção filvo raveI aos escravos póde produzir beneficios mo
menlaneos e fracos, mas o mal perdurará. No entretanto,
pelo nosso projecto, ao conll'ario, o benificio é que seria
eterno, e os defeitos de execucção da lei poderiam tornar
mais ou menos lent0s os progressos de tal beneficio, mas
nunca paraly sal-os.



IV

A cultura. depois da. extincQão da. escra.va.tura..

Convém considerarmos aqui, separadamente, a cultura
feita por negros livres e a por brancos livres; pois, haverá
necessariamenle em cada colonia, durante os primeiros
tempos, dous povos de alimentações, habitos e coslumes
dilIerentes, e, só depois de algumas gerações, os negros se
confundirão 'l.bsolutamente com os brancos, permanecendo
entre dles uma unica dilferença-a cÔl',-que, por sua vez,
tambem desapparecerá em consequencia da mistura das
raças.

I

Os negros escravos tiram geralmente a maior parte de
sua nutrição das terras que lhes são cedida:; para cultivarem
~m proveito proprio.

Essa mesma extensão de terra que lhes fo mece a ali
mentação quando escravos, fornecer-Ihes-hia quando livres.
Além disso, o escravo I'ecebe de seu senhor alguns ali

mentos estranhos á cultura da fazenda, alguus vestuarios e

'O terreno em que elle construe a ~ua zensalaj ao negl'o livre
bastaria um salario que lhe facultasse oblel' um equivalente.
{) ntlgro escravo custa a seu senhor o preço de sua compra;
o livre nada lhe custa, mas exige um salario capaz de sus-
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tentar sua familia. Estas duas despezas pódem compensar

se j pois, na ordem natural um homem e uma mulher

produzem um filho e uma filha, e a quantia que custa {)

sustento d'esses dous filhos até á edade em que pódem

principiar a travalhar por si, sommada ao custo de sustento

dos outros Illhos da mesma famil ia que tenham fallecido em

lLlenor edade, deve ser egual ou inferior ao custo da com-

o{ pra de um negro ou negl'a, pois, do contrario, seria prefiri·

vel comprar escravos á criai-os, o que não é exacto. Si é

preciso que o negro livre ganhe com que possa soccol'rer

seus paes na velhice, ou economisar para a sua propria, é
tambem preciso que o senhor sustente o negro velho.

Portanto, a cultura por meio de negros livres não é por

natureza mais cara que a f"ita por escravos; o é apenas

porque a partilha do producto bruto regula-se, lia regimen

escravo, ao bel prazer da cobiça do senhor.

No priJl1piro caso, é a concurrenciu reciproca dlJs tra

balhadores e propl ietarios que fixa o preço dos sal:lrios, e

não o calculo feito pela avareza sobre a miseria a que se

póde reduzir um homem sem diminuir em maior propor

ção a quantidade de trabalho llue se póde obter d'elle á força

de chicote. Toda via, não se deve imaginai' que a differença

de cus lo entl'o e5. cs dous systemas de' ~ultura seja tão

gl'ande como á primeira vista parece. Para isto, basta allen

der-se ás seguintes observações:

1.a-As Irl'l'as cedidas aos negl'us para sua nutrição são

mal cultivadas; no emtanto, sel-o-hiam muito melhor se.n

do-lhes arrendadas como a colonos livres.
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2,a-A maneira de culLivar as tp.rras se alteraria em
proveito do proprielario que não seria mais obrigado a
amanhai-as por si mesmo. As despE'zas do fallrico do assu
car, as dilliClllchdes da venda, as avarias, nllo corrrriam
mais por Slla conta, porém sim por conta dos arrendalurios,
manufactores e negociantes para quem taes despezas sã')
sempre menos con.ideraveis, e que dariam aos propriClarios
parle dos lucros realisados, I'\'e.sle systema de cullivv hl1
veria homens interesados no aperfeiçoamento da cultura e
do fabrico das merr.ad ,rias; e as vnnl.lgen, resultantes do
progresso d'essas arles acabariam sempre por produzir um
augmento de benelh:io para o proprielario.

3,a-As fuzendJs ~eriam partilha v\'Ís ; poderiam ser ar_

renuadas ou vendidas por pal'te:" ficando a [lropriedadc como
garanlia dos credores; e tal mudança seria ao mesmo lem
po um ll'rande beneficio I'ara as familias dos colonos e a
origem de um melhor emprego da, tenas.

Es~as vantagens sel'Íam lellt'ls, não ha duvida; porém,
seguind.) a mal'cha lenta de emaneipação que propo;;crnos,
os pl'lj d izos dos proprietarios seria,n tam bem succesôÍvos,
e men')res d J que elles pensa'll, :\. maiol' parle dos libertos
se alugariam barato, primeirilmente por que a maior parte
d'clles não podel'iam ser empregados em 01111'0 serviço dif
ferente da cullura, e, elD srgunrlo logar, porfJue, podl'ndo
tod'JS ser empregados n'este ramo de serviço. sel-o-hiam
sempre cJm simples tralnlhadores cujo salario por loda
parle não se póde elevar, por eSS1 mesma razão, ácima do
estriclamente nêcessario, Demais, avaliado-segundo calctl-
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los que nos foram fornecidos por uma pessoa de confiança

o valor da totalidade dos negros empregados em UUla fazen

da como egual,pouco maisou menos, ao (erço do preço da

fazend<l, e Sll ppondo que o cffeito da legislação que propose

mos fosse diminuir de uni terço o lucro do proprietllrio,

-ella o diminuiria apenas do valor da escravatura, isto é,
do vaior em dinheiro do mal que l) spnhor causasse a seus

escravo privando-os da liberdade. Ü prejuizo do proprietario

seria, portanto, apl<nas d'aquillo que elle usurpasse commet-

. tendo um crime; elle não teria, n:l realidade, perdido cousa

alguma,; e, por conseguinte, si o prejuizo ficassll á quem do

terço, clle teria lucrado com a mudança d'adminis

traçào.
fi

Quanto á cultUI'3. por brancos livres,

1.o-os proprietarios póderiam estalJellecer, em SU3S

fazendas, familias brancas. mediante contraelos semelhan

tes aos que se fazem nas colunias ingleza5 da Amcrica do

NÓl'le ;
2.0-05 governos que ainda possuem,' nas ilhas fran

cezas e hespanholas. tenas disponiveis, póderiam esta

belecer n'eilas, dividindo-as em pequenas propriedades,

famílias brancas, conlractando com um negociaI1te o esta

belecimento de um engenho ou de uma anilaria publica

afim de facilitar, nos primeiros t"mpos, os trabalhos da

cultura do assucar ou do anil;

3.0-em França, póder-se-hia perlllillir aos proLeslan-
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tes a acqulslçao de fazendas, dando-lhes a liberdade do

exercicio de sua religião em cada fazenda ou canlão fórma

do de muitas fazendas, occupando 100 homens, cllm tanto

que taes homens, brancos ou pretos, fussem rvres.

Analogas concessões póderiam ser feitas aos judêos.

Eguaes vantagens póderiam tambem conceder aos judêos a

Inglaterra e a Hollanda. E, sendo entào as ilhas de negros

da America ou da Africa o nnico paiz submdtido á um go

verno moderado, em que um judeo pódcria possuir uma pro

priedade tenitorial vcrdadeira, tal orferla lJódel-os-hia se

duzir; e nem teriam que receia r a conJicçào de só culti vaI'

por m 'io de homens livres, pllrquanto, 1.0 entre elles mesmo

ha grande nUIllCI o de indl viduo,; pobl\!s e laboriosos, 2.° sà()

por natureza sobrios, e econornicos, c 3." nã,\ seria diílicil

aos ricos estabeleccr povoações cm terras diviJidas entre.

familias a llue adiantarialll as pri,neiras despezas da cultu

ra e do tmnsporle, e com as quaes partilhariam o producto.

Para augrnentar a facilid.lde d':l taes estabellecimenlos,

talvez mesmo conviesse cOi/sentir ljue fossem emancipados

pela 6 a parte annualmentc os escravos existl'otes já em

uma fazenda compl'ada; entende-sc a 6.a parte do numero

de escravos e escravas p.m cstado de trabalhar q oe existis

sem na fazenda na occasião da compra, acompanhando as

crianças menores de 15 annos os seus respectivos paes,

de modo que a emancipação seria rapida, e o proprietario

teria ao mesmo tempo gl'ande interesse em conservar seus

ne5roJS, pois a totalidade das mortes seria em pura perda
para elIe,
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Na verdade, estes ultimas meios não seriam emprega
dos pelos Hespanhóes. A posição da Hespanha, a extenção e
natureza de seu sólo, a habilidade e elevação d'espirito, a

fôrça e grandeza d'alma, qualidades naturaes a seus habitan
tes, deveriam tel-a feito uma das pi imeiras nações do glo
bo. b Porém, que esperança resta a esse infeliz povo, onde
o restaurador d'uma provinciD_ é condemnado juridicamente
a pedir pcnlão aos frildes pelo beneficio que fez aos homens?
-onde toda a virtude publica é perigosa ?-onde não ha
segurança senão para os qUi! se curvam de joelhos peran til

um capuchinho, salvo quando adoptam a profissão de espiões
e satellites do sancto officio ?-onde este officio tão infame
não deshonra?-onde os generaes e os almirantes não ousam
lêr, dentro das suas barracas e a bordo de seus navios>
senão os livros que apraz ao capellão deixar-lhes? b Que
esperar de ullla nação reduzida a tdl estado, e de tal ma
neira fascinada pelos frades que, c~nservando ainda o seu
orgulho, não sente seu envilecimento nem suas desgra
ças? Feliz a Hespanha e a Europa inteira, si Carlos V, ao
envez de escutar a falsa politica que o aconselhava a per
turbar a Europa por causa dl-' questões religiosas-no illu
sorio intento de erguer oseu poderio por s.obre os destroços
de seus visinhos,-tivesse tomado por guia uma razão mais
esclarecida e uma politica mais sãa ; e si elle não tivesse
,-isto em Luthero e seus discipulos' mais do que simples.

. V. 06ta H no fim do volume.
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I'efórmadol'es da 19l'eja, pl'eoccupados com purificar o dog
ma, corrigir os abusos e impedir as usurpações, homens,
finalmente, cujo zelo e cuja coragem as nações e os reis
deviam tel' como dever dirigi!' e secundar, para felicidade
dos povos e interesse proprio dos soberanos I .. "

-(



t,

v
Resposta. a. a.lguns ra.c:ocinios dos escrava.gista..s

Si estas rellexães lograrem obter a approvação dos espi
\'itos rectos, das almas sãas, o author ficará sobre modo re
compensado, Púrém, não póde elle dar por finda a sua tarefa
antes de responder a alguns raciocinio.>, tanto mais apro
priados a seduzI r os que nã) reflectem, qnanto apparen
tam esse ar de sinceridade e de humanidadp, que tornou
se tão á moda, por que açhou-se muito com modo dizer
que o mal não esta na natureza p~\1'a ficar-se dispensado de
eomballel-o ou corrigi I-o .

Antes de tudo -dizem- os negros escral'os n;\o são
tão mallratados como o pretendem nossos cleclamadO?'es
philosophos j a perda da libcrdade em nada os prejudica,
e, na realidade, são mais felizes do que os camponezes livres
da Europa. Demais, interessados como são os senhores de
escravos 1'111 conservaI-os, devem poupaI-os pelo menos
como poupamos nossos animaes de trabalho.

De todas cslas quatro allegaçõcs, nem uma é verda
deira. Os escravos são muito mais maltratados do qlle se
suppõe na Europa; e julgo-o, não pelos lil'l'os que os se
nhores publicam, mas pelas confissões que lhes escapam, e
ainda pelo testemunho de homens respeitav.üs a que tal es
pectaculo tem causado horror.

6
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E nem tomo como declamação a indignação que estes.
manifeslam, porque não creio que se deva fallar fl'iamante
de crup.ldades que revoltam a natureza. Conforme o princi

pio adoptado pelos escravocra tas, todo o ind ividuo que mos
tra humanidade e que possue uma alma fórte ou sensivel,

torna-se indigno de credito, e não devem mereeer confi
ança senão as pessoas bastante frias e bastante vis para

inspirarem a segurança de que, por mais horroroso que spja

um acto praticado em presença d'ellas, n'mca se pertur
barão. Finalmente, dou credito aos que teem descripto os

horrores da éscravidão dos negt'os, porque são isentos do

interesse, e ném póde haveI-o (ignobil, pelo menos) em

combater em pról dos desgraçados negros. Rejeito, ao con_
trario, o te~temunho dos defensores da escravidão, e dos

que propõem suavisal-a por meio de leis, quando vejo que

teem ou aspiram ter empregos graças á protecção uos pro

prietarios j que possuem, elles proprios, escravús; ou, final

mente, que foram nas colonias os protectores ou os curn

piices da tyranniaj c duvido que se possa citar, em favor

da escl'avidão, o testemunho de um homem pertencente a

1lutra classe que não uma d'estas.
Triste causa contra a qual se teem reunido todos

quantos não teem interesse pessoal em sustental-a L.•
A perda da liberdade é muito para os negros; nem ha

homens para quem ella não seja uma grande infelicidade.

Sem duvida que um negro não se matará, como Catão,

para não ser obrigado a obedecer á Cesarj porém, se ma

tará, porque seu senhor o separa forçadamente de sua
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mulher á quem ama, ou porque a obriga á entregar-se

a elIe proprio, ou, finalmente, porque-á exemplo do velho
Catão-a prostitue por dinheiro.· Os nl:'gros lastimam

e sentem a falia de suas festas, d~ suas danças, de sua
preguiça e da liberdade de entregar~m-se aos gostos e ha
bitos de sua patl'ia.

Para que um ·paiz goze d~ verdadeil'a liberdade, é pre-

; ciso que cada homem não esteja subrn~ltido senão a leis
oriundas da vontade geral dos cidadãos; que nioguem no

Estado tenha o podei' de se subtrahil' ao dominio da lei,

nem de violal-a impunemente; e, emfim, que cada cidadão
goze de seus dil'eit 's, e que força alguma Ih'os possa rou
bar, sem levantar contra si a força publica O amor de tal

liberdade não existe no ~ol'açãu de lodos os homens; e, á
vista do modo como procedem, em certos paizes, aquelles

';-- que gozam d'ella, não é muito certo que esses mesmos a

avaliem pelo seu preço real. Ha, porém, outra esrecie de

Jiberdade-a de dispÔl' livremer,te de sua pesso.l, e não de- I

pender, para sua alimentação, seus sentimentos e seus I
gostos, do capricho de um dictadol'. E a perda d'esta liber- I

. dade, não ha ,(uem não a sinta, nem quem deixe de ter

horror de ~emelhante capliveiro.

Diz-se que ha homens que prefiram a escravidão á
liberdade; e eu creio. Houve Francezes, a quem abrira-se
a porIa da Bastilha, que preferiram permanecer ahi ã morrer

na miseria e no abandono•

• V. nóta I no fim do volnme.
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Um camponez escravo goza, mediante as mais duras
~ondicções, de uma casa, d'um camp), pertencentes à seu
amo; olIereça·se-lhes a liberdade, isto é, a perda da casa e
do unico moia dfl subsistencia de que dispõe, e nada mais
natural no que vêl-o preferil a escral'idão I

Mas) 6 não é, por ventura, tão ridiculo como atroz
sustentar que um homem está bem, só porque prefere viver
miseravel á morrer de fome?

Ha quem se atreva a dizer que os esct'avos estam em
melhores condicções de vida do que, não os nossos cam
ponezes e os da Inglatel'l'a e Hollanda, mas os da França
e Hespanha,

Admittamos, primeiramente, qne assim seja, N'esse
caso, como a excessiva mi seria d'esles camponezes é o
resultado dos impostos, das oppressões e das prohibições,
denominadas, óra policia, óra animação ás ma,nutac!uras, -.(
ist,) é, o resultado dfl más leis ;- este raciocinio se red.uz
ao seguinte: - Ha 2Jaizes em que chegou-se a tOI'na1'
homens liv1'es mais desg1'açados que os propl'ios escravos,
cúlwém p01:tanto ter cuidado em conse1'va1' a escravidão.
- Em segundo logar, é falsa semelhante allegação, Ella
poude ser proferida de bôa fé por homens a quem as mise-
fias publicas) que testemunharam, tinham revoltado; póde,
ainda, ser o grilo de indignação d'uma alma bem fÓl'Iuada;
mas nunca pójerá ser considerada corno uma asserção
reflectida. Nos citados paizes, ha s~mpl'e, na realidade,
uma diminuta parte do povo que se deslróe pela miseri;l;
mas é muito duvid,)so que um mendigo seja mais infdiz
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e desgraçado do que um escral'o. E, exceptuadas as
epochas de calamidades ou de desgraças particulal'es,
a vida do jornaleiro mais pobre é menos dura e menos
infeliz que a dos negr03 escravos. Só os impostos de t.ra
balhos forçados podiam reduzir por VEzes parte do povo
francez á uma condição ábaixo da dos escravos. Porém,
em summa, ainda quando os camponezes francezes fo~sem,

durante trinla dias por anno, tão desgraçados quanto os
negros e~C1'avos ,i, seguir-se-hia por ventura que a escra
vidão deixaria de ser insupportavel? E, si tem-se ousado
escrever em alguns pamphletos que o povo fraucez é por
sua natureza tributavel, i, dever-se-ha concluir que a es-'
cravidlio do> negros é legilima na Amcrica? i, Deixa, por
ventnra, uma injustiça do o ser pelo só facto de se provai'
que não é ella a unica coltlmcttida na terra?

Vemos ainda allrgado que o colono, inleres~ado pela
conservação de seus escravos, tratal-os-ha bem, as~im como
os europeos o fazem a seus cavallos.-Na verdade, os ca
vallos são castrados e as jumenlas sujeitas por vezes á pre
cauções que dizem adoptadas por alguns colonos para suas
negras; esses animaes são condemnados á passar a vida no
trabalho 011 presos tristemenle a uma manjadoura; são
fustigados por espuras para andai' mais depressa; são so
peados por bridas que lhes cortam a bocca, reconhecida
como parle muito sensivel do corpo do animal; são obri
gados por chicutadas a fazer os esforços exigidos. Purém'
depois de tudo isto, os cavallos são cuidadosamente tra
tados, sal vo ainda o caso da vaidade ou interesse de seus
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donos os obrigar á um excesso de fadiga, e os moços de
cavallariça, por prazer ou cilpri~ho, ~e divertirem em es
pancai-os. E não fallamos da velhice d'elle~, que muito se
ass':melhariJ á dos escravos, si, por fdicidade dos cavallos,
a pelle d'elles para nada servi~se.

i E é este o exemplo que sériamente propõem os escrava
gistas para mostrar que 11m escravo será belll trutado, pelo
principio de que é do interesse de seu senhor conservai-o!
como si outro fú~se o interesse do senhor pelo escravo,
assim como pelo cavallo, senão tirar d'ell% o maior proveito
possivel. e como ~i não houvesse uma balança á consultar
entre o interesse de conserl'ur paI' mais t'llllpO o escravo
ou o cavallo, e o de obter d'ellps, emquanto durarem, o
maximo proveito I .....

Demais, um homem não é um cal"allo, e, obrigado ao
raoimem de captiveiro do cavallo mais estimado, seria ainda
muito desgraçado.

Os animaes sentem apenas as chicotadas e os mãos
traclos, () homem ~enle a injusli~.3 e o ullrage; os animaes
só tem necessidades, ao homem bastam as privações para
tornai-o desgraçado; o cavallo sofIre apenas a dôr que sent~,

ao homem revolta tainbem a injustiça de quem o casliga;
os animaes só sflo desgraçados no rnorn~nto presente, a

desgraça, por~m, do homem em um instante qualquer
abraça sua vida inteira; finalmente, o senhor tem mais
indisposição co III ra seus e.;cravos do que contra seus ca
vallos, relativamente aos quaes tem menos que resolver, no
emlanto que, com os escrJVOS, irritam-lhe a firmeza do
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porle-para ella insolencia,-as razões que oppãem aos
'Seus caprichos, e a propria coragem com que som'em seus
1:asligos e torturas. Demais, os escravos póJem seI' seus
~ivaes, e naturalmente devem ser preferidos.

Objectar-me-hã'J, ainda, com a humanidade dos colo
'105, senhol'l's d'escl'al'os, allegando que, homens distinctos
'por seus merilos, honrauos com a estima publica, incum
'bidtls das principaes funcçães publicas nas qualro nações
mais importantes da EUl'opa, teem fazendas cullivadas por
meio de escravos; e me censurarão pOl' tralal-os como
oCrilllino>os que, cada dia que deixam de trabJlhar para
quebrar os ferros de seus escravos, dt'shonrallJ-se com um
novo cl'Íme.

Pois, eu ainda accrescenlo que Arestides, hpaminon
{las, Catão mõço, e Marco AUl'dio tinham escra vos. Mas,
quem tem reflectido sobre a hislória da moral não póde
ter deixado de nólar que a honestidade consiste, em cada
nação, apenas em nãu fazer, mesmo na certeza de segredo,
o que seria deshonroso quando conhecido pelo publico.
{1uando ullla acção criminosa por si mesma não é deshon
rosa perante a opinião publica, poucos ba que a não com
mettalll sem remorsos. Essa moral, Cllj~ sancçào unica
está no coração e cujas maximas são dictadas p~la razão
-csclare.;ida, essa I'erdadeira moral natural nunca foi, em
povo algum, senão a pal'lilha de alguns homens.

Os eurupêos prúprietal'ios das colonias são muito para
lastimar por se deixarem guiar por uma falsa consciencia,
e tanlo mais quanto essa consciencia,- que os guia, não
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contra seus interesses, mas à favor d'elles,- deveria ser
abalada pelas reclamações dos defensores da humani
dade, •

Quanto á supposta humanidade dos senhores d'escra
vo~, confesso que tenho conhrcido alguns, inglezes e
francelcs, muiLo humauJs; porém, vivendo na Europa u
sendo a humanidade d'elles de fl'a'luissimll recurso para
os iufclizes escravos en tregues, Da America, á admillisLra- ,
dores, Taes senhores parecem-se com esses soberanos,
cujo coraçào é bom, mas em cujo nome queimam-se e
espedaçam-se homens vivos, de um á outro extremo de
seus Estados, por isso que elles não governam conforme
o coração, mas sim comforrne· as idéas que enconLmram
já estabelecidas, A humanidade da maioria dos homens
limita-se a lamentar os males que veem, ou de que ollvem
fallar, e, algumas vezes, a allivial-os, Essa humanidade, /
porém, ql~e P1'ocw'a por soo1'e a te1'1'a inleim onde ha
infelizes lJa1'a delfendel-os e levantar-se cont1'a os tY1'an-
nos que os 0pp1'imem, essa, nem em todos os corações se
aninha; no emtanto, seria a unicu ulil aos escra\'os da
America si eltes a encontrassem em algum dos seus
senhores. Então, considerando a felicidade de sens escra-
vos como um dever para si, e a perda da liberdade e dos
direitos d'elles como um crime á reparai', esse senhor-
voaria para sua fazenda para ahi abdicar a tyrannia de um
despota e conservar apenas a authoridad ~ de um soberano

• V, nMa J DO fim do volume,
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justo e humano j poria ma gloria em transfórmar seus
escravos em homen3 j e d'elles fórmaria operarios indus
triosos e rendeir03 intellig~ntes, A esperança de um lucro
legitimo e o desrjo de tornar mais feliz a existencia de sua
família seriam os unicos estimulas do trabalho, Os casti- 
gos, empregados pela avidez e inlligidos pelo capricho,
seriam então apenas a punição de crimes, e punição decre
tada por j uize3 escolhidos pelos proprios negros entre si,
03 vicios dos escravos desappareceriam com os do senhor,
e, dentro em pouco, este se acharia em meio de amigos
dedicados até á paixão, fieis até ao heroismo; e mostraria'
por seu exemplo, que as te?'?'as mais ferteis não são as
cultivadas pelos entes rrzaismiseraveis, e que a verdadeira
felicidade do homem é a que não é comprada á custa
da felicidade de seus irmãos,

Ao ruido do chicote e aos gritos dilacerantes dos
escravos succedariam os doces e ternos sons da fia uta das
margens do Nilo. Ao eD\'ez d'esse temor terrivel) d'esse
respeito mais humilhante ainda para quem o recebe do
que revoltante para quem é constransgido a pre!tal-o, d'es
se espectaculo de servidão, de ftlrocidade, de prostituição
e de miseria, que sua presença teria feito cessar, elle
veria brotar em torno de si a simplicidade, grosseim mas
ingenua, da vida patriarchal; de todos os lados, famBias
felizes pl'r trabalhar e repousar reunidas) se oITereciam a
seus olhares enternecidos, O sentimento da honestidade,
do amor á virtude, da amizade, da ternura maternal e
filial, todos os spntimentos, emfim, doces e generosos, que
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se despertariam para encantar e embeUesar a alma de

tantos desgraçados, seriam obra sua, ou antes se-lo-hia a
alma inteira d'esses desherdados da fortuna; e, no envez
de rico pela desgraça de seus escravos, eUe seria. feliz pela
felicidade d'elles I..•

Tenho tambem, por vez~s, encontrado senhores d'es
cravos americanos, habituados á vida das fazendas, e

bastou-me ouvil-os falIar de seus negros para avaliar o
quanto deveriam estes sei' desgraçallos. • O desprezo
com que falIam d'el!es é prova da rispidez com que os

tratam.
Demais, as fazendas são administradas por procura

dores, e5pecie de homens que vão em busca da fortuna
fóra da Europa, ou por que lhes estejam já trancados todos

os caminhos honestos de encontrar ahi occupação, ou porque

a avidez insaciavel, que os caracterisa, .não poude con
tentar-se com uma fortuna limitada, E', pois, á escoria

das naçõ~s já muito corrompidas quP. são confiados oS

escravos. Por vezes, são estes postos em torturas em pre

sença das mulh'lres e filhas dos colonos, que assistem
socegadamentc á taes espectaculos para se exercitarem na
arte de dar valor ás fazendas.

Outros escravos teem sido victimas da ferocidade de

seus senhores; mais de uma vez teem alguns d'elles sido
queimados em fornos, e taes crimes,_ que mel'ecel'iam a
morte, teem ficado impunes; e nem ha memoria, ha mais

• V. n6ta K no fim do volume.
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d~ um seculo, de um unico supplicio inflingido a um co
lono por ler assassinado seu escravo. Nem se diga que
taes crimes, occultos no inlerior das fazendas, não pódem
ser provados, pois os brancos matam os negros calhambola.~

como si fôra caça braba; e este crimr. é commeltido
fóra das fazendas, é publico, e fica impune. E, ainda mais,
não só nem uma unica vez a cabe~a de um d'esses
monslros lombou sob o clltello da lei, como tão infames
acções não os deshonram uns perante os outros; I)usam,
ao conlrario, confessai-as, d' ellas se vangloriam, e re
gressam tranquillamenle para a Europa onde veem fallar
ainda de humanidade, de honra e de virtude 1. .. E' possivel
que lenha havido senhores humanos na America; porém,
1, por Lei' Cicero na antiga Roma Ll'alado seus escravos com
humanidade, devemos por venlura deiXai' de delesLar a
barbaridade dos romanos para com seus escral"os'? E,
quando sabemo~ que ha milhares ele infelizes entregues á
homens vis o mãos que pódem impunemente fazei-os
sofIrer alé a tortura ou a mOl'te,-l temos por ventura
necessi.lade de conhecer as minucias das fazendas para
calcular tudo qnanto sofTI'em d'ultrages esses desgraçados
para Lermos o direito de erguer a voz .contra seus ty
rannc.s, e para di5pensarmo-nos de lamentar os senhores
d'escravos, ainda quando a emancip açãll lhes acca,'rete a
ruina? Trata-se, para o escravo, da liberdade-que é a
vida,-e para o colonno, de algumas tonnelladas de ouro;
e... é o sangue do innocente que ousam pôr na balança
com a cobiça do culpado !....



A ESCRA VIDAO

Oh! apologistas da escravidão dns negros I imaginai

vos por um instante nas galés, e que ahi estf'jais injmta

mente; imaginai, depois, que vossa fortuna me foi dada j

i, que pensarieis de mim si eu arvorasse em um principio

que devieis permanecer sempre presos,apezar de innocentes,

só porque não seria possivel soltar-vos sem arruinar-me?

No emtanto, é esse o bello raciocinio com qlle, em vossas

memorias clandestinas, comh.1teis as bemfasejas intenções

dos reis e dos ministros, e conseguis, nos paizes cuja im

prensa não é livre, prohibições de comballer vossos prin

cipios criminosos. N'islo, ao menos, vos fazeis justiça a

vós pl'oprios.

Foi principalmente para esses paizes, onde a verdade

não é livre, que escrevi esta obra; e a escrevi em)ingua qne

me é estranha, mas que, graças ás obras dos poetas e

philosophos fl'ancezes, tornou-se a língua eUI'opéa. A pro

tecção concedida á cobiça contra os negros, que na Ingla

terra e na Hollanda é simplesmente o elfeito da corrupção

geral d'essas nações, só tem por causa, na Hespanha e na

Fl'ança, os preconceitos publicos e a sorpreza feita aos go

vernos, iIludidos egualmente sobre a necessidade da escra-
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vidão e sobre a pretendida importancia politica das colonias
de canna d'assucar. Um trabalho escripto por um estran

geiro póde, sobretudo, ser util para a França, pois não será

facil destruir-lhe o etreiL:> com uma só palavra, dizendo ser
obra de um -philosopho.

Este nome, t:'io respeitado outr'ora tornou-se, n'esta

nação, uma injul'ia; e, l, de quan La cousa não são aqui
'( accusados injustamente os philosophos?- Si alguns es

criptores teem-se lev(llltado cOlltr~ a escravidão dos ne

gros ; - são philosophus, dizem logo e pensam ter-lhes
l'e'pondido. Houre quem propuzesse abolir o uso ex
travagante e nocivo de entenar os cadaveres no interior

das igrejas ou mesmo no centro das cidades ;-veem dos
philosoplws taes idéas. Algumas pessoas teem-se subtrahi

do, pela inoculação, aos perigos da bexiga;-é por conse
lho dos lJhilosophos. Foram supprimidas as festas, os Ce

lestinos e os Jesuitas ;- foram causa os pltilosophos, que
teem tambem tent,ado espalhar a opinião absurda que o
mundo póderia subsistir ainda que não houvesse mais fra
des, Falia um historiador com indignação das carnificinas

dos Albigenses ou do São Bartholomeu, dos assassinatos da
inquisição, dos doctol'es que declararam.Henrique IV des

thronado, que contra e!le aguçaram tantos punhaes ; im

mediatamente é denunciado conlo um philosopho inimigo

do throno e do altar.

Si foi supprimido, ba pouco, o uso de esta!lar enlre
pranchas os ossos dos accusados afim de coagil-os a con

fessar a verdade i-foi porque os phisolophos teem decla-
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mado contra as torturas, e foi a contra gosto d'elles que a

França teve a felicidade de salvar uma reliquia das leis

antigas conservando o precioso costume de entregar á lor

tura os criminosos condemnados. Foram ell~s que quizeram

abolir 03 impostos de trabalho forçado, e é ainda por culpa

d'ellcs que, apezar de restabelecido, este methodo vae

pouco e pouco se extinguindo. Apenas se poude, substituindo

um imposto de dinheiro ás corvéas, salvar das destruidoras f
mãos d'elles o . antigo e justo uso de só fazer pesa r esse

imposto sobre a patuléa. i, Quem ha hi, em França, que

ouse queixar-se da barbaridade das leis criminaes, da cruel

dade com que os protestanles francczes são privados dos

direilOS do homem e do cidadão ., da severidade e injus-

tiça das leis sobre o contrabando e a caça? Ainda os pM
losophos.-- ~Quem teve a culposa ousadia de pretendel'

que seria util ao povo e conforme a justiça dar liberd3de ao ....,

commercio e a industria? ~ Quem foi que reclamou, para

cada proprietario, o direito illimilado de dispôr de suas

forças? -Sempre osphilosnplws :....
E, si houve quem levasse a malvadeza ã ponto de dizer

a bocca pequena que o rei, restituindo a liberdade aos

servos da nação, deveria comprehenuer n'csse numero os

* O estado civil foi concedido em França, aos protll;;tantes,
em 1778, por um edicto, não obstanle muitas exhortações elo
quentissimas. A torlura dos criminosos condllmnados foi abolida
no mesmo anno, por uma lei registrada ordem expressa do
rei.
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do c\éro, para o que tinha direito j - 1, não sahiriam, por
ventura, taes blasphemias dos labias de um philosopho'f

Pelo menos, foi o que ouvi dizer pOl' muitos individuas
de habitas pretos em muitas antecamaras durante minha
ultima estada. em França.

Na verdade, porém, é preciso, que os que concordam

em attribuir aos philosophos taes atrocidades, tenbam for

mado a respeito da philosophia uma idéa bem abomi
nave!.
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NOTAS

A..

Sobre o trafico dos negros.

VfiJA-Sf: PAG. 25.

Eis a obscrvação do grandc Augusto Gomte, a quc nos
referimos em a nossa nota da pg. ácima:

« Um capcioso prosclytismo ~ocial, quasi sempre cégo c
indiscreto, tem procurado, frrquent~mente e sobretudo na ac
tualid:l.de, mesmo quando estava plenamente sincero, fazer des
conhecer o conjuncto das influencias reaes relativas a esta odiosa
instituição ( a escravidão), representando-a e bem assim o se,u
correlativo infame trafico, como uma fonte de mdboramento.s
reaes paI a a infeliz raça oegra, cuja situação e;pontanea pa
recia mais deploravel do que a nova conditção que artificial
mente se lhe impunha. ~ste caso constitue-parece-me-o pri
meiro exemplo capital da activa applicação de um sopbisma pc
rill'0sbsimo que-baseado na completa ignoranc.ia das leis funda
melltaes proprias á successão, necessariamente gradual, das
diversas pbases essenciaes da sociabilidade bumana,-póde tor
nar-se para os modernos um principio habitual de perniciosas
perturbações, provocando, por meio de uma intervençào irra
cional' violenta, a desnaluralisação profunda da marcha origi
nal das civilisações atrazadas. Póde-se, com effeito, dizer que,
em virtude de sua espontaneidade, a escravidão indigena, a
que são arrancados os negros, constitue em seu estado social,
uma 'situaçào verdadeiramcnte susceptível de tornar-se pro-
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gressi va para vencedores e vencidos, como aconteceu na
antiguidade; ao passo que, uma tal transplantação ficticia
não obstante os melhoramentos indi viduaes de que parece
acompanhada-altera da maneira mais funesta a natural pro
gressão d'essas pllpulaGões africanas. Taes phenomenos são
muito complicados, e suas leis tão pouco conhecidas ainda,
que não póde convir á porção mais illu 'trada da humanidade
esforçar- ..e, por meio de uma prudente intervenção activa,
em apres;:ar a evolução espontallea das raças mais atrazadas
sem determinar artificialmente perturbações muito mais peri
gosas que os proprios vicios a que um zelo irreJlectido quizesse
applicar rcmedio inopportuno e illusorio.

« Só ao futuro poderá pert·~ncer dignamente tâo nobre mis- .r
são, depois de uma suJ1lciente realisação européa ela nessa re
generação mental e social. (CUI'SO de philosophia positiva,
vo\. VI, pg. t32, nóta.) •

N. do T.

n.
Comparação do trabalho livre com oescravo.

YlUA-SE PAG. 43.

Figurei aqui o caso da escra vatura ser util aos colonos
porque, mesmo em tal hypothese, nâo é menos justo nem menos
util aboli l-a ; esta hypothese, porém, nada t"m de ct::rta. Com
effeito, nos Estados-Unidos já se verificou que o trabaiho de
cinco escravos não pMe ser considerado equi valente senão ao
de Ires homens livres; cumprindo nólar que, tendo a maioria
dos EstadC's muito poucos negros, convinha-lhes avaliar esse
trabalho no maximo possivel, pois tratava-se de destribuir um
imposto proporcionalmente ao numero dos homens. Ora, si o
trabalho de cinco escravos é equivalente apenas ao de tres
homens livres, e accrescendo para aquelle o preço da compra
dos nt::ll'ros, ou o custo da criação d'elles, segue-se que é
muito verosimil ser o trabalho escrav(), na- America, muito mais
caro do que sel-o-hia o livre.

No tomo 5.· das Ephemerides do ridadão, encontra-se um
calculo muito bem feito dt::monstrando que um negro custa
por anno 420 libras (Há francos, ou 1.66UUOO, calculaclo o II'.
á. -i00 rs); o que confirma o que fica dilo ácima.
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Porém, é preciso nólar que, n'esse calculo consideram-se
todos os negros mortos substituidos por oulros comprados, e
que parece provado pela expericncia que uma fazenda, que
para sustentar-se não pódesse deixar de recorrer a este meio,
seria muito pouco producti va. Porlan to, esse calculo demons
trari a antes a inutilidade do trafico de africanos do que a
da escravidão.

Finalmente, observaremos que, comparando-se a cultura
por meio de escravos com a realisada por brancos livres,
reconhece-se: 1.° que os adiantamentos em machinas, cons
trucções, animaes, utensilios, etc., são os mesmos para am
bos os systemas de cullura; 2.° que o preço do salario imo
posto pela concurrencia para os trabalbadores livres é neces
sariamente egual, no minimo, ao custo de conservação do tra·
balhador, augmentado do necessario para sustentar mais ou
menos uma familia, pois é com e~se excesso médio dos salarios
que são educadas as crianças que terão mais tarde de subs
tituir os acluaes trabalhadores; 3.• o proprielal'lo de escra
vos é obrigado egllalmente a conserval"os e provêr á succes
siva substituição d'elles, já comprando novos, jà educando os
nascidos na fazenda, o que aliás parece mais econom"co. Toda
a questão se reduz, pois, a saber si o trabalho de um homem
livle é tão superior ao de um escravo que compense pelo me
nos a dilferença entre o preço fixrdo pela concurrencia e o
que a eConomia do senhor estabelece reduzindo seus escravos
ao estrictaménte indispensavel; ou, ere outrLs termos, si um
trabalhador livre, a qUI"m se pagasse apenas o que custa ao
senhor de escravos cada um d'e te~, faria maior ou menor
tarefa. Ora, é bastante verosimil que, n'essas condicções o tra
balhador livre faria menor tarefa que o e~cravo. ESla vanta
gem, porém, da cultura pOI escravos suppõe que estes sejam
tratad05 de modo a prevenir as mortalidades, os accidenles de
quaesquer espccies. as ~erdas de tempo, ele., que devem re
sultar do rigor e injustiça dos senhores;" demais não se póde .
estabelecer a comparaç~o d'esla cultura senão com a de um
proprietario que cultiva as suas terras por conta propria, e é
evidente que, para a maioria dcs colonos, haveria muito maior
vantagem em poder arrendar suas terras de cultivo e mesmo as
"machlllas e construcçõe~ respectivas.

Devemos, portanto concluir que, sem decidir em abso
luto q'Jal dos dous systemas de cultura é mais vantajoso para
os preprietarios, nos parece que a ditrerença à favor da cul
tura escrava é muito pequena para poder contrabalançar as
vantagens, mesmo pecuniarias, que resultariam da "liberdade.
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N. do A..

Porém, no raciocinio que acabamos de fórmular, admitli
mos a possibilidade de cullivar por branClls liv, es e a exislencia
de um numero de lrabalhadores livres sufficienle para que'a
concurrencia p6desse faze,' baixar a laxa dos ,ala rios á um pre,;o
que se approximasse do cu,to do trabalho escravo; 61',1, islo s6 se
pôde esperar de uma emancipação g. adual que conserve nas
colonias uma ma,sa de homens mais acclimados que os brancos
que para ahi fosst'm da Europa N'eslc C:1SO, os colonos não pó
deriam soffrer perd~s sensiveis senão durante o tempo da trans
fórmaçáo.

N. do A..

c.
Prohibição do trafico nas colORias inglezas.

VEJA-SR ,PAG. 57.

MuHas das colonias inglrzas da America Septenlrional leem
probibiclo a imporlação d'pscravos, ha já alguns annos. Nào
será esse o unico exemplo de humanidade e de rnào que ellas
darão á Europa, si suas prevenções em favor da con tituição
e dos principios politicos da I nglaterra, si os precCJnceilos mer
cantis, si o furor pelo papel moeda e a agiotagem dos titulos
'bancarias, si o espirito aristocratico, não conseguirem destruir
os sentimentos de amor da paz, de respeito pda hnmanidade,
dp. lnlerancia e de zelo pela manutençào da egualdade que pa
recem caracterisa,' esse bom povo.

D.

Anedocta sobre os mulatos da Jamaica.

VEJA-SE PAG. 58,

Ha já algum tempo que os habitantes de Jamaica reunirl\m
:se em assembléa afim de resolver sobre a sôrte dos mulalos, e
"'.decidir si, allendendo-se a estar physit'amente provado serem
.seus paes Inglczes, não convinha restiluir-Ibes o gozo da liber
.{jade e dos direitos que devem pertencer a qualquer lnglez.
Â. assemblea inclinava-se para este parecer quando um zeloso
.dclfensor da carne branca enlendeu poder afirmar que os negros

r



CüNDORCE'P' 103

não emm s~res da nossa especie, proposição que sustentou com
.a aulhoridade de Moutesquieu, lendo a traducção ele um capi
tulo do Espirita das le;s ~obre a escravidão dos negros.

A assembléa não duvidou tomar essa ironia cruel (!e Mon
tesquieu contra os que toleram esse execravel uso., ou que d'elle
se ~roveitam. como sendo o verdaeleiro parecer do author
do Espirita das leis; e os mulatos da Jamaica permaneceram na
oppressão.

Esta anedocta foi-me referida pels Sr. d'Hele, omcial
'inglez, conhecido em França por muitas composh:ões para
theatro. .

Nas Philippinas, os filhos naturaes das escravas nascem'livres.
e, a mãe fica livre. Na Ilha de França, mãe e filhos continuam
escravos. O Sr. Le Gentil vio ahi, com horror, paes venderem
seus proprios liIhos com a mãe d'elles. (Viagens aos mares da
India, T. II, pg. 72). Veja-se tamhem o que elle refere, n'esse
mesmo volume, á respeilo dos habitantes de Madagascar;-é um
novo declamador para accrescentar à lbta dos que não acham
que a escravidão dos negros é uma invenção muito justa, mui·
to humana e muito util . ...•

N. 40 A.

E.

Sobre algumas das idéas propostas.
YIlJA-SE PAG. 66.

Não ha duvida que não é possivel fixar as épochas, a que
nos referimos no texto, senão comforme estudos locaes e obser
vações seguidas á respeito do estado dos negros e o valo.. do
trabalho d'elles nas differenles edades. Oque propomos é ape
nas,' 1.0 impedir os crimes dos senhores por meio de simples'
privações de um direito injusto ou por meio de reparações
préviamellte exigidas pela jusliça, e 2. 0 deíxal-os usufruir o
trabalho de seus negros o tempo necessario para iodemoisal-os
do custo da criação ou acquisição d'elles.

E' fóra de questão qUfl os proprietarios corromperiam os
juizes e os medicos, si tal legislação fosse estabelecida perpe
t uameote ; esse perigo, po rém, diminue cOflsidera velmente sendo
ella temporaria. A' principio, esses funccionarios seriam
.animados do esp,iri lo em que fossem escolhidos, pois é o que
acontece ·com todos os homens.
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Eu iria até a aillrmar que póder-se-hia encontrar, durante
um prazo mais lon($o, medicos integros, escolhendo-os, não
entre os praticos medlOcres, porém, entre os moços animados
pela paixão da sciencia e que iriam para as colonias menos
para enriquecer do que para estudar.

A proposição de libertar dous escravos, quando desapare
cido um, póde parecer ridicula; mas, ficaria ao senhor a liber
dade de provar ter o escravo fugido, podendo-se mesmo ad
miLtir á seu favor o depoimento dos outros escravos; e, em sum
ma, esta lei, álias temporaria, se f(:duziria á applicação d'estes
principios. Para condemnar á outro castigo o senhor accusado
de ter feito desapparecer um escravo, seria preciso uma prova
completa; no emtanto que a suspeita basta para obrigaI-o a um
aclo a que, aliás, a justiça ngorosa exigiria que elle fosse coa-
iido, ainda quando innocente. .

N. do A.

F.

Sobre a probirlade dos magistrados e mais funccionarios coloniaes.

VEIA-SE PAG. 7,0.

Todo o homem nascido pobre e que adquire grande fortuna
é, necessariamente, um homem avarento, pouco escrupuloso
sobre os meios de enriquecer e que sacrificou seu prazer e seu
repouso á cobiça; e quanto maiores cuidados lhe exigiram os
meios de enriquecer, quanto mais obrigado tiver sido a occupar
se com negocios de dinheiro, tanlo mais certo será que o amor
das riquezas é a sua paixão dominante. Ora, as almas domina
das por lal paixão pódem tomar a mascara de Iodas as virtudes
e alé a do de.interesse, porém não leem, na realidade, nem uma
d'aquflllas, nem este. Orna probidade commum póde ser encon
trada em todos os gráos de fortuna; porém, si exigis alguma cousa
mais, então nunca o procureis entre os homens que, tendi! pas
sado da indigencia a uma forluna rasoavel para seu estado
d'lllles, não se contentaram com isso.

Não nos referimos aqui-bem enlendido-aos que devem o
augmento de sua fortuna á economia.

N. do A.

..../
f
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G.

Justiça aos frades Dominicanos.

VEJA-SE PAG. 11.

106

Si bem que ministro de outra communhão, entendemos
dever render justiça II um frade francez. da 01 dem dos Domi
nicanos, quP, não seguindo o exemplo de seus confrades-quér
evangelistas. quer romanos,-teve a coragem de, em uma obra
publicada, ha alguns anno , sobre a colonia de São Domingos,
apresentar um quadro verJadeiriJ da horrivel barbaridade exer·
cida contra os negros, e uma refutação das calumnias que seus
senhores tratam de fazer circular contra elles na Europa.

H.

Sobre os primitivos refõrmadores.

YEl.\-SE PAr.. 19.

Não se póde negar que os primitivos I'efórmadores con
servaram, em grande parte, o espirito fanalico e perseguidor da
Igreja Romana. O as~assinato juridico de Servet, machinado á
sangue frio por Calvino; a ap: logia d'este que Béze publicou
ao mesmo tempo em que a França eslava coberta de cadafalsos
erguidos pelos calvinbtas; os supplicios preparados,na Inglaterra,
aos ante-trinitarios;-~ão crimes lodos que deshonraram a nas
cente refórma. Todavia, convém não esquecer que o proprio
Luthero, tão violento em seus escriptos, tão arrebatado em seu
procedimento, a niugem perseguio; que Mélanchlon pregou a
tolerancia e a paz; que Zwingle, que morreo combatendo por
seu paiz, teve a coragem de protestar publicamente, em seus
sermões, conlra esse uso indigno, tão antigo entre nossos com
patriotas, de vender o sangue para lultas estrangeiras.
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I.

Lupanar de Catão.
VEIA-SE PAG. 83.

Plutarco refere que o velho Catão prohibia á seus escravos
terem relações com mu Iheres estranhas, mas que lhes permetlia,
mediante certa taxa, terem entrevistas com as escravas da sua
propria casa; porém, não diz expresamente si o producto de tal
taxa era para Catão, o q ue aliás é muito verosimil altenta á .,
exc,essiva avareza d'este,

Demais, O, sabio Catão tinha custumes muito severos para
estabelecer um lupanar em sua casa si d'elle não lhe proviessa
vantagem alguma.

J.

Elogio de Turgot.

VEJA-SE PAG. 88.

Veja-se o meu Sermão sobre a falsa consciencia, impresso
em Yverdun, 1173.

Os preconceitos sobre a escravidão dos negros estam ainda
tão arraigados em crlrtas partes da Europa que tem-se visto
ministros, que se orgulhavam de humanidade e de virtude,
acceitar a dedicatoria de obras em que traçava-se a apologia de
tão barha ro costume. Ha até pessôas de tão hôa fé 'a este respeito,
que um negociante entendeo poder propôr, ha alguns annos, a
um ministro, respeitado na Europa por sua iIlustração e su.as
virtudes, baplisar c')m o seu nome um navio destinado ao
trafico de africanos. ImaglDa-se qual a resposta do ministro.

Quando escrevi esta nó ta, a morte não roubára ainda á
França, á Europa, ao mundo inteiro, o ruri'co homem de quem
talvez se pódesse dize" que sua existencia era necessaria á
humanidade. Abraçára, em toda a extensão de seu conjuncto, o
liystenia das sciencias de que depende a felicidade hnmana ; déra
por base á essas sciencias um pequeno numero de verdades
simples, bebidas na natureza do homem e das cousas, suscepli-
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veis de provas rignrosas. A resolução·de todas as questões de
direito publico, de legislação, de administração, tornára-se, graças
a eUe. uma consequencia necessaria, e nunca arbitraria, d'esses
priucipios. Nada eneontrára elle que não pódesse, que não devesse
ser rrgulado pelos leis inlJexiveis da justiça; e suj<Jitára o systema
sucial á leis geraes e rigurosas como as que go ve~nam o sy tema do
mundo. /ljão procurava, á semelhança dos antigos Irgisladorcs,
desnaturar o homem para engrandecei-o; porém, queria tornai-o
feliz e sabiu, cnsinando-Ihe a ouvir a razão, a conherer e amar
a jusliça, a .eguir a natureza.

Si suas idéas e suas vistas perecessem com elle,a humanidade,
que nunca teve prrda maior, nunra li teria mais irreparavel.

Em cm ministerio curtissilllO de duração, viram-o todos
-garantir a subsislencia do povo, tornando livre o cummercio
de grãos,-restituir aos possuidores de terras, não só seus di·
reitos de propriedade, como tambem o de di,pllrem livremente
dos produdlls do sólo,-e re"tituir ao mesmo tempo aos ho
mens que vivem do seu trabalho a livre disposição de seus
braços e de sua industria, cspecie de propriedade não lDenos
sagrada, de que os tinha privado o estabelecimento das cor
porações de ollicio cr,m seus rp.gulamentos. Destruio o eapti
veiro dos impost,. s de trabalho forçado, captiveiro que colloca
o povo em peior estado que o das best.,s de carga, pois ao
menos alimentam-se os animaes que são obrigados a trabalhar.
Todas essas leis, que bastariam para illustrar um minister io
de 20 annos, elle as fez em 20 mezes; e e, am apenas os traços
p!'eliminares do plano mais vasto, melhor combinado, que le
gislador algum concebeo jámais para a felicidade de urna grande
nação. Os meios de execução teriam sido simples; e esta feliz
revolução ter-se-hia realisado em poucos annos, sem perturbar
a tranquillidade pu1Jlica e sem impor sacrificio algum á justiça.
. Tudo quanto a velhacaria póde inren ar de pequenas tra·

paças, foi einpr~g"do pelos inimigos do bem publico para
levantar contra elle teOJl'e"tades. Alcançaram exilo mais com
pleto do que espcrava:n; essas tempestades, porém apenas
serv!ram para fazer admi' ar ainda mais os taleuto~, a cOI'agem e
as v.Jrtudes do grande homem cuja il.ustração e incorruptivel
eqUidade temiam,

Foi o unico de todos os homens d'Estado que não teve
ootra regra politica senão a justiça, outra arte senão apre
sen~ar a '·erdad.e com clareza e com energia, outro inleresse
s~nao o da pa1r:1a, outra paixão senão o amor do bem publico.
SI elle aborreCIa essa politica infame que illude a ualião (Jara
augmentar a riqueza e o podllr do principe, a lJutra-insidiosa-
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de ilIudir o rei para augmentar as liberdades populares era
indigna de seu caracter. O charlatanismo parecia-lhe um em.
buste, menos culpavel talvez do que muitos outros, porém
mais ridículo e mais vergonhoso-por certo. Não acredilava
que o amor da gloria merecesse ser o movei das acções de um
homem de bem, em quanto os homens não fossem ba,tante
illustrados para só honrar com essa recompensa áquelle que
fôr venladeiramenle ulil.

Nunca homem algum fvi dotado de alma ao mesmo tempo
mais calma e mais sensivel, e reunio-maior força á maior
bondade,-mais indulgencia para os outros á maior severidade
para comsigo mesmo,-mais dominio sobre uas proprias paixões
á mais franqueza,-mais prudencia ou reserva á odio mais ferto
contra ludo quanto tinha a apparencia da falsidade e da dissi
mula~ão. A' seu respeito pela verdade sacrificára a esperan~a

de uma fortuna immensa; sua saude e seus gostos, ao desejo
de ser ulil á humanidade; seu cargo, sua propria gloria-ao
menos em ~ida- e até a esperança de fazer o bem, á severi
dade de seus principias.

Juslo para com seus inimigos, mas sem prelenções á ge
neroso, não julgava ser-lhe permillido poupar nm malvado por
ter queixas d'elle. Toda a especie de oslen tação e de exage
ração era eslranha a seu caracler, e tinha horror a laes de
/feitos porque via n'elles mais falsidades ainda do que or
gulho.

Ninguem teve ainda ilIustração maior e mais variada; nin
guem teve ainda a coragem de aprofundar maior numero de
assumplos dilTerentes, nem elevou-se mais no esludo dos pri
meiros principias de todos os conhecimentos humanos, seguindo
suas cOllsequencias com maior sagacidade e criterio. Seria diffi
cil citar uma questão importante a cujo respeito elle não tivesse
opinião f6rmada por si proprio, ou que não p6desse resolver
de accordo com seus principios.

Nunra homem algum pos uio espirito mais desinvolvido,
mais profundo, e mais juslo, nem alma mais terna, mais pura
e mais corajosa. E' p'Jssivel que tenha havido homens de egual
talento, outros tão virtuosos e tão grandes; nunca, porém,
em homem algum, a natureza aproximou-se mais da perfei
ção.

Os que odiaram-o em vida por causa do bem que elle po
dia fazer; o que, no delírio do orgulho, ousaram ter ciumes
d'elle ;-pel doarão todos, hoje que elle não é mais para ser
temido, o testemunho que presta á sua memoria um estran
geiro que a elle estava ligado por uma paixão commum pelo
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bem da humanidade, e que, em suas viagens á França, gozou
da felicid"de de ouvil-o desinvolver seus plauos, patenteando
sua alma inteira.

K.

Dois casos verdadeiros relativos aos sentimentos dos brancos para
com os negros escravos.

VEJA-SE P.IG. 90,

/ntel'l'ogados, os senhore- d'e~cravos vos dil'ão que os
negros são urna canalha abominavel, que são tratados muito
bem, que todas as atrocidades imputadas na Europa aos se
nhores são pura phalllasia.

Evitai, porém, interrogai os; tomai cuidado sobretudo de
não contrariar seus principias de tyrannia; calai-vos, ainela que
fazendo violencia a vossos sentimentos; e enlito, ouvireis d'el!es
propriús a verdade, e vos cOlltarão sem querer aquillo que não
ousariam responder-vos.

Referiremos aqui dous traços que provam, o primeiro
quão longe estam em geral os Europêos de considerar os negros
seus semelhantes, e o se~undo que, felizmente, ha exccpcções
hoorQsas para o espirito humano.

-Em 17(1( naufragou na Ile de Sable o na"io denominado
Uti/e. O capit~o, Snr. de la Fargue, seus ofllciaes e a equipa
pagem, composta de nagros e brancos. consumiram r, mezes na
c~nstrucçãode uma canôa, qne depois de prompta, v.'l"Il1cou-se
50 poder conter os brancos. Tresentos negros, entre homens e
mulheres, consentiram na partida d'elles sob a promessa so
(emne de que, chegado á Ilha de França, o capitão Fargue
enviaria um navio para conduzir seus infelizes companheiros
de naufragio. A canôa chegou com felicidade á Madagascar.
Pedio-se ã administração da Ilha de França uni navio para
ir em busca dos negros que tinham sido deixados em uma
ilha quasi inteiramente coberta d'agua, sem anores nem plantas,
em que esses 300 desgraçados não tinham por leito senão a
terra humida e por nutricção côcos, ovos de aves marinhas,
algumas tartarugas, e o peixe e os passaros que pódessem
apanhar á mão, Porém, o :;nr, des Forges, então governador,
recusou enviar o navio, snb o pretexto de que corria o risco
de ser aprisionado. Decorridos 13 annos de paz, o cavalheiro
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de Teroai enviou o Snr. Tromelin, em 1776, com a corveta
Sylphide em busca dos iufelizes que ainda re~tassem apóz
lá longos annos de abandono, durante os quaes nào ha noticia
de nem uma tentativa séria feita em favor d'elles. FOl"ilm en
contrados ainda 7 negras e t criança na.cida n'esse deslerro;
os homeos liliham perecido todos, ou de miseria e de,espero,
ou tentando salvarem-se em jangadas construidas com os des
troços Jo atile. As negr<Js encontradas tinham arranjado para
si coberturas de penua, de pa,saros sorprehendidos por ellas.
Uma d'essas coberturas foi mostrada ao Snr. de Sartine.

-Em 1157, o commanclanle 1I'Iorellu do navio Le FavGrt reco.
nheceu as lles .4 du,; enviou á tl~rra, em uma canôa, o Snr. Rlviel'e,
ofIlcial de borão, e 7 homens da tripolação, 2 brancos e f> negros •.
Tendo, por~m, o na \ io sido impeli Ido pelas correntes para
longo de ~ua derrota,o cf,mmandante entendeu dever abandonar
a ('anôa. Os 8 hom ens <Jssim abandonados lias Iles Adu 10
m<Jram a resolução de encher a canôa de côcos e tentar ganhar
a lndia. Para augmentar a provisão, prenderam aioda á canôa
uma jangada cheia de côcos. infelizmente, porém, no fim de
3 dias, teodo·se cncapellado o mar, vir<Jm-se os tl'lpolantes na
necessidade de abaodonar a jangada; e, como então a provisão
tornára-se insufIlcíeole para 8 homens, os brancos propozeram
lançar os nogrlJs ao mar. O Sllr . .Rlviere rejeitou horrorisado
semelhante proposta, dica que a desgraça os tornál a á lodos
eguaes, que os côcos seriam de,tribllidos egualmente por todos,
e QU~ morreriam ou se salvariam todos junctos. Só havia viveres
para 13 dias; foi de 28 a travessia. Chegaram, finalmente, mortos
de fome e de cansaço, pe. to de Culicut, na fl!z de Uln ri0. A canôa
encheo·se d'agua ao lranspôr a embocadura do rio, mas todos
se salvaram. O Snr. Riviél'e recuperou dentro em pouco snas
força' e sna ,aúde, e contiuuou a prestar serviços ao paiz; e
qnando, passados annos illqueriam n'o a respeito de tal av.:n
lura e sobre o capitão que o abandonára. respondia simples
mente:-Filó 'Voto, em I/,el' Infortunio, de não faltar d'elle, nem
em bem, 'tem em maL
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